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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2020-SMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 165/2020  

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O -  B B : 8 3 9 2 3 4    
I. Regência legal: 

Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 
2017 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e 
demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
P.E - Nº 013/2020 – SMS/SRP        165/2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Aquisição de material médico-hospitalar (PENSO) para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 
 
Menor Preço 

(x ) Por item  Secretária Municipal de Saúde 
(    ) Por lote 
(   ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência  
Empreitada por preço unitário               Até 06 meses. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 
Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
Recebimento das propostas: a partir das 18:00 horas do dia 13/10/2020 
 até as 08:00 horas do dia 26/10/2020  (horário do Estado da Bahia) 
Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 do dia 26/10/2020   (horário do Estado da Bahia) 
Início da Sessão Pública: às 10:00 do dia 26/10/2020  (horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 
prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 
trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 
XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação:Tiago Alves Guimarães Muniz,  portaria 556, de 29 de novembro de 
2019.compeljuridicosms@gmail.com 
Endereço: End.: Rua Laudelino Barreto s/n, CEP: 45.200.450, Bairro Centro, Jequié/BA, SALA 10. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2020-SMS 
 

TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, 
SERÃO REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES.  

 
P AR T E  A –  P R E ÂM B U L O  

1. Regência Legal 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro 
de 2012, do Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017,  LC 123/06, LC 
147/2014 e alterações, Decreto Federal nº 7.892/13 e alterações, subsidiariamente aplicando-se, 
ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 

2. Órgão Interessado 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

3. Modalidade e nº. da Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP no  013/2020-SMS 

4. N° Processo Administrativo 
  165/2020 
5. Tipo de Licitação 

Menor Preço por item. 

6. Forma de Fornecimento 
Pronta entrega 

7. Condição de Futura Contratação 
 
7.1 Como condição prévia à contratação, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de idoneidade da licitante, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação em 
licitação e consequentemente a futura contratação: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela ControladoriaGeral da 
União http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  (AQUELES DECLARADOS INIDÔNEOS);  
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 (SE A LICITAÇÃO FOR CUSTEADA COM RECURSOS 
FEDERAIS) 
 

8. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 
 
8.1. Habilitação jurídica 

 
8.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, 

inclusive RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se 
tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa 
Individual, juntamente com RG e CPF; 

8.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, 
estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

8.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 
pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 
necessário; 
 

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

8.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

8.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 

8.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 
Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

8.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 
Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa; 

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 
de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 
julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

8.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 
comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 
as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 
8.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 
empresa licitante, conforme o caso; 

8.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 
regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 
Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

8.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 
art. 43, LC 123/06: 
 

8.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 
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subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 
solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 
conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 

8.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 
subitem 9.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 
8.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 
 

8.3 Qualificação Técnica 
 

8.3.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e 
cadastro junto ao Município, compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestados atualizados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
8.3.2  Alvará ou licença sanitária para funcionamento, conforme o caso, expedido pelo 

Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da sede do licitante Caso o 
documento exigido nesta alínea não indique a sua validade, considerar-se-á o prazo 
de 12 (doze) meses, contados da sua emissão; 

 
8.3.3   Certificado do Registro do produto cotado, no Ministério da Saúde, conforme art. 14, 

parágrafo 4º do Decreto Federal n.º 79.094/77 ou publicação no Diário Oficial da 
União, conforme o caso. 

 
8.3.4 - Autorização de funcionamento da licitante e do fabricante do produto cotado, expedido 

pela Agencia de Vigilância Sanitária – ANVISA / MS (AFE). Poderá ser apresentada a 
publicação no Diário Oficial da União, conforme o caso. 

 
 

8.4 Qualificação econômico-financeira 
 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
 

8.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do 
último Exercício Social exigível, apresentados na forma da lei, 
devidamente registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa atualizada por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, 
constando Termo de Abertura e Encerramento; 

 
8.4.2 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED o mesmo deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e 
Encerramento, Recibo de Entrega de Livro Digital e Recibo de Entrega 
da Escrituração (FCONT) encaminhada a RFB; 
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8.4.3 No caso específico de Sociedades por Ações, o balanço deverá ser 
apresentado por publicação no(s) meio(s) previsto(s) na legislação. 

 
8.4.4 Para as empresas constituídas no exercício de 2020, será exigido 

apenas o Balanço de Abertura, na forma da lei, assinado por técnico 
habilitado no CRC com aposição da etiqueta de declaração de 
habilitação profissional (DHP); 

 
8.4.5 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será 

avaliada pelos índices abaixo, apurados com base no balanço 
apresentado, conforme estabelecido no Art. 31, da Lei 8.666/93, e pela 
comprovação do capital social; 

 
8.4.6 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade 
mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da mesma ou com data 
não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do 
documento; 

8.4.7 Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples 
Nacional, disponível em: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/quando tratar-se de 
empresa optante pelo Simples Nacional. Somente para 
Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
8.4.8 Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial para 

Microempreendedores Individuais (MEI). 
 

8.4.9 Toda documentação contábil exigida no subitem 8.4 deste instrumento, 
deverá ser apresentada assinada por bacharel ou técnico em Ciências 
Contábeis, devidamente habilitados no CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade do seu domicílio ou sede, constando nome completo e 
número do  registro profissional;  

 
8.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 
8.5.1  Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que 
estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 
da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 
Anexo I) 

8.5.2  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 
no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

 
9.0. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
10. No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro 
poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 
documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 
apresentadas durante o processo licitatório. 
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P AR T E  B  –  D I S PO S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C AS  D E ST E  C E R T AM E  
 

1. Termo de Referência 
1.1. O valor total estimado para a aquisição consta do Termo de Referência assinado pela Autoridade 

Superior, obtido através de pesquisa junto ao mercado, conforme requisição que compõe o 
processo. 

1.2. Origem dos Recursos: Fontes 14 e 02. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato: As dúvidas referentes às especificações dos 
produtos deverão ser reportadas à: PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA – Diretora de Orçamento e 
Termo de Referência e Fiscal de Contratos. 

1.4. Local de entrega: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, 
nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, das 07:00 às 13:00 horas. 

1.5. Forma de fornecimento dos produtos: Através da emissão e encaminhamento de Pedido(s) 
/Ordem de Compra(s) ou Serviço ao respectivo fornecedor ou prestador, vencedor do item licitado. 

1.6. O prazo para entrega: Em até 15 (quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de 
Forncimento de Material pelo contratante,  

1.7. O pedido será feito em quantidadegradativa, conforme a necessidade e solicitação da Unidade 
Requisitante: 

1.7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços e Contrato será até seis meses 
após a assinatura. 

1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 
créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura; 

1.7.3 O pagamento pelo fornecimento do objeto licitado será efetuado 30 (trinta) dias a 
contar da data de recebimento e verificação da conformidade dos produtos licitados por 
parte da Unidade Requisitante, juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 
2 Determinações Adicionais 

 
2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 
 

2.2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 
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An e x o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  -  P AR T E  C  –  D I S PO S I Ç Õ E S  G ER AI S  

 
1. Da Justificativa 

A SECRETARIA DE SAÚDE DE JEQUIÉ NECESSITA DA AQUISIÇÃO DE MATERIAS HOSPITALARES, 
PARA ATENDER E SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA ATENÇÃO BÁSICA (ATENÇÃO 
BÁSICA - UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E BÁSICAS DE SAÚDE, SAÚDE BUCAL E SAÚDE 
PRISIONAL), DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MAC (NÚCLEO DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO 
DE JEQUIÉ – NUPREJ, SAÚDE MENTAL – CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS II E 
CAPS-AD, E DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 192), VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (CENTRO DE ENDEMIAS, CANIL MUNICIPAL E CASTRAMÓVEL, CENTRO DE REFERÊNCIA 
EM SAUDE SEXUAL/CENTRO DE ASSISTÊNCIA E TRATAMENTO ESPECIALIZADO – CATE E 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA) E DOS PACIENTES CADASTRADOS NA COORDENAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, VISANDO EVITAR A DESCONTINUIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DESTES 
MATERIAIS, QUE SÃO DE EXTREMA IMPORTÂNCIA PARA O BEM ESTAR E MELHOR ATENDIMENTO 
À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
 

2. Da Participação 
  
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 
exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 
2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 
estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 
suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 
 

3. Da Impugnação do Ato Convocatório  
 
3.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
3.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 
3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 
 

4. Da Representação e do Credenciamento 
 
4.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 
entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 
às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 
implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 
realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 
praticados; 

4.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e-
mail:licitações@bb.com.br. 

 
5. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 
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5.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 
Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 
Edital; 

5.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá 
manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital; 

5.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 
Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, a 
desclassificação das propostasque não atenderem as condições e exigências deste 
Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 
consignarem preços inexequíveis ou acima dos valores estimados pela  
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, para a execução do objeto do contrato; 

5.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 
conta o critério de julgamento: menor preço por item. 

5.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 
respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 
requisitante(s)do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 
acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 
a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 

5.6. A empresa deverá registrar no sistema licitações-e.com.br o valor do item que desejar 
concorrer. A quantidade e especificações dos itens componentes dos itens estão 
dispostos no anexo IV deste edital. 
 

5.7. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 
 

5.7.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 
imediatamente especificados para elaboração da proposta de preços: 

5.7.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 
número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 
efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

5.7.3. Marca, modelo, referência e demais características dos produtos licitados, 
deverão ser informados, no Formulário de Proposta, conforme modelo em 
anexo. O licitande deverá apresentar proposta realinhada após realização da 
disputa. 

5.7.4. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 
consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 
o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 
supracitado; 

5.7.5. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta 
vencedora e comprovadas através de documentos de domínio público 
emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou 
componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. 
Devem ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados; 

5.7.6. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos 
produtos cotados, que estejam impressos em idioma diverso do nacional, 
deverão ser apresentados com tradução para o português; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FCB34FC9233F4063ED9A917CB1CBF4CF

terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

5.7.7. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 
custos o período de validade das propostas bem como o período de vigência 
do contrato de fornecimento; 

5.7.8. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 
a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 
respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no Preâmbulo 
VII deste edital; 

5.7.9. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 
com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 
fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 
aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 
obrigações por parte da pretensa contratada; 

5.7.10. A Proposta de Preços (devidamente atualizada após a realização da disputa 
eletrônica) do arrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 
encaminhados pelo sistema eletrônico no prazo de até 03 horas, após o 
proponente se tornar arrematante. 

 
5.8. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada preferencialmente em papel 

timbrado do proponente com base nas informações do formulário constante em 
ANEXO V, com todos os itens relacionados em ANEXO VI – Modelo de Proposta 
Econômica, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante legal do 
proponente; 
 

5.9. A Proposta de Preços deverá conter 
 

5.9.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 
 

5.9.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 
eletrônico deverá indicar o preço do item expresso em Real (R$), com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, cotado conforme modelo de 
planilha de preços – Anexo V deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

 
5.9.3. Exemplo de formação do preço no sistema licitações-e: 

 
Quantidade do item  Preço unitário do 

item 
Preço de disputa do 

item▼ 
10     X R$ 1.000 = ►R$ 10.000,00◄ 

 
5.9.4. Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente o 

produto cotado; 
5.9.5. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.9.6. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 
5.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
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considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
serem fornecidos à Administração Pública municipal, sem ônus adicionais; 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

5.12. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 09 (nove) meses, conforme 
determina o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.13.  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

5.14. Quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o município, nos casos 
em que a Ata seja inferior a um ano, poderá ser admitida a prorrogação da sua vigência, 
respeitado o período máximo de 12 (doze) meses; 

5.15. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988; 

5.16. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou na hipótese do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, cabendo a Secretaria de Saúde, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme dispõe o 
Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.17. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
5.17.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
5.17.2. Frustrada a negociação, o fornecedor terá o seu registro cancelado, conforme 

dispõe o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012. 
5.18. Quando ocorrer a hipótese doDecreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012 e, para que 

seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro, o fornecedor poderá apresentar pedido 
de revisão de preço obedecendo as disposições do ponto 18 deste edital, desde que a 
revisão do preço registrado não ultrapasse o preço praticado no mercado.  

5.19. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.20. Recomenda-se aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação 
da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 

5.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas e/ou houver número insuficiente de 
propostas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um 
novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de novas propostas 
A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6. Habilitação Preliminar 

 
6.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 
que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 
Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 
poder licitar com a Administração Pública. 

6.2.  O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 
mínimo, todos os documentos exigidos. 

 
7. Da Habilitação 

 
7.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 9, Parte A do preâmbulo. 
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7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 
ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública. 

7.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 
contratação. 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação 
 

 
7.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 
competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 
sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 
mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 
todas as filiais. 

7.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 
referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 
Regularidade Fiscal. 

 
7.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 
7.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

7.5.4. A não – regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 
 

8. Sessão do Pregão 
 

8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas pelo edital. 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 

9. Lances Eletrônicos 
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9.1. Após a verificação da aceitabilidade das propostas apresentadas, o Pregoeiro fará 
divulgação no sistema eletrônico, convocando os proponentes para apresentarem 
lances. 

9.2. Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário estabelecido 
e as condições de aceitação. 

9.3. O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último 
lance registrado. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.5. O Pregoeiro poderá estabelecer no ato da criação da licitação, no sistema epresenta-e, o 
tempo mínimo entre lances (podendo variar entre 1 e 20 segundos); tempo mínimo entre 
o melhor lance (podendo variar entre 1 e 20 segundos); valor mínimo entre lances e o 
valor mínimo entre o melhor lance (variando o valor conforme objeto); em atendimento 
ao Acórdão do TCU nº 1216/2014 – Plenário. 

9.6. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na 
manutenção do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação 
final. 

9.7. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

9.8. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, será observado o valor 
unitário dos itens, com vistas a não ultrapassar àquele previsto em edital. 

9.9. Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais LICITANTES, 
vedada a indicação do detentor do lance. 

9.10. No caso de desconexão do Pregoeiro com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da 
etapa competitiva do pregão (disputa eletrônica), e permanecendo o sistema acessível 
aos LICITANTES, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o 
Pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da 
comunicação expressa aos participantes. 

9.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente 
fixado no site www.licitacoes-e.com.br. 

9.13. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico (TEMPO RANDÔMICO), após o que transcorrerá 
período de tempo de 01 (hum) segundo a até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

9.14. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá o Pregoeiro, após análise dos 
valores registrados, antecipar o encerramento da sessão, desde que transcorrido um 
tempo mínimo necessário para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e epresenta transcurso do prazo de até 30 
(trinta) minutos (TEMPO RANDÔMICO), findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. 

9.15. No sistema eletrônico de gerenciamento da sessão de disputa não haverá 
gerenciamento da duração, por parte do Pregoeiro, do denominado TEMPO 
RANDÔMICO. 

10. Do Julgamento das Propostas 
 
10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM 
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10.1.1. Exemplo de formação do preço no sistema licitações-e: 
 

Quantidade do item Preço unitário do 
item 

Preço de disputa do 
item▼ 

10 x R$ 1.000 = ►R$ 10.000,00◄ 
 

10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 
que possa ser obtida melhor proposta. 

 
10.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 

condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 
contratação e dentro da realidade do mercado. 

10.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

10.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 
habilitatórias do licitante que tiver formulado. 

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta apresentada, verificando a aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 
deste Edital e/ou consignarem preços apresentada ou superfaturados para a 
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, à execução do objeto do contrato. 
 

10.9.  NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 
REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 
LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 
VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 
CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 
DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA ITEM 
 

10.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 
seu respectivo interesse no Chat Mensagens do ITEM desejado 

10.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 
em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 
encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 
providências necessárias. 

10.9.3. AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 
OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 
SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 
por contrariar esta disposição editalícia. 

10.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 
site: www.licitacoes-e.com.br 
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Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

10.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

10.12. Entende-se por empate fictoas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

10.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 
eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 
que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica . 

10.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
deempresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 
regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 
Anexos. 

10.17. Não haverá empate ficto nos ITENS exclusivos para ME e EPP. 
10.18. Empresas de outro porte não poderão concorrer aos itens exclusivos para ME e EPP, 

sob pena de desclassificação. 
 

11. Dos Recursos e Impugnações 
 

11.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 
protocolados pelo Licitante, junto àSecretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Rua Laudelino Barretos/n, Setor Administrativo, sala 10, Centro, Jequié- Ba, CEP: 
45.200.450, Bairro Centro, Jequié/BA, para que seja instaurado o devido processo.  
11.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 
dependam de petição escrita. 

11.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues nosetor 
supracitado da Secretaria Municipal de Saúde, necessariamente, em até 
03(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

11.1.3. A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 
qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega aoSetor de 
Compras e Licitações. 

11.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 
transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 
o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 
cabíveis. 
 

11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 
motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 
sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 03 
(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 
de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Saúde, sito à rua Laudelino 
Barreto, s/n, Centro, Jequié-Ba. 

 
12. Adjudicação e Homologação 
 

12.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 
e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório

12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 
Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste Edital. 

12.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido 
os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

12.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 
contratação. 

 
13. Do Pagamento 
 

13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 
13.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
LICITANTE. 
 
13.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 

13.2.2. O DANFE – Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 
que a nota fiscal for eletrônica; 

13.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS – será exigido, nos casos 
de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 
não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município. 

 
13.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 
13.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

 
14. Da Fiscalização do Objeto 
 

14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos objetos e 
registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FCB34FC9233F4063ED9A917CB1CBF4CF

terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

14.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

14.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do material com as 
especificações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento 
firmando o recebimento definitivo. 
 

15. Das Sanções Administrativas 
 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 
atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 
seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 
o artigo 87 da Lei 8.666/93: 
 
15.2.1. Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
15.2.2. Advertência; 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 
demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

15.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 
mesmo prazo previsto na alínea anterior; 

15.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 
da data de sua convocação; 

15.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

15.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 
entregue por cada dia 16epresenta16 ao trigésimo; 

15.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido 
Àlicitante o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas na Ata do Registro de Preços. 

 
15.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

15.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 
pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

16. Revogação – Anulação 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 
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17. Termo de Compromisso de Fornecimento e da Ata De Registro de Preços 
 

17.1. Após homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado 
o registro dos preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Contrato e Ata 
de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante vencedora e a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié. 

17.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços 
17.3.  A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de 
Fornecimento e a Ata de Registro de Preços. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 
convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de 
Compromisso nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, 
antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, 
que deverão atender às exigências editalícias. 

17.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de 
um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, 

17.6. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência 
do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, e 
da Unidade Requisitante da presente licitação.. 

17.7. Toda a vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade 
Requisitante ou pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de 
Compromisso de Fornecimento encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a 
Administração Municipal poderá: 
 
17.7.1 Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos 

preços praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 
 
17.7.2 Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 
II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e 
aceita pela Administração Municipal; 

 
18. Da Revisão Dos Preços Registrados 
 

18.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, 
devendo ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
oferecido pela promitente fornecedora e o preço de mercado vigente à época da 
licitação. 

18.2. O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação 
convocar os fornecedores para negociar o novo preço. 

18.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas 
relativas à mão-de-obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação 
percentual em relação ao preço final. 

18.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante 
proceder a futuras revisões de preços, caso venha a LICITANTE solicitar equilíbrio 
econômico-financeiro. 
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18.5. A cada pedido de revisão de preço deverá a LICITANTE comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 

18.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial, deverão demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de 
sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto 
com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

18.7. À  critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as 
listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de 
início de sua vigência e numeração 18epresenta, para instrução de pedidos de revisão 
de preços. 

18.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria Unidade Requisitante 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

18.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação 
da deliberação no Diário Oficial do Município. 

18.10. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento e ou serviço enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas neste edital. 

18.11. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 
estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 
19. Do Órgão Gerenciador e do Órgão Participante da Ata de Registro de Preços  

 
19.1. A PROMITENTE CONTRATANTE designa como órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços o Setor de Compras e Licitações, Órgão da Administração Pública Municipal, 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme o Decreto nº 12.370, 
de 15 de fevereiro de 2012. 

19.2. Compete à Secretaria Competente, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços – 
SRP, conforme o Artigo 4º e seus incisos, do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, em especial. 

 
19.2.1. Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para 

participar do Registro de Preços. 
19.2.2. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da 

administração encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal 
19.2.3. Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório pertinente. 
19.2.4. Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à 

identificação dos valores dos bens serem licitados. 
19.2.5. Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser 

licitado, inclusive quanto aos quantitativos. 
19.2.6. Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes. 
19.2.7. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
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a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes da Ata. 

19.2.8. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços. 

 
20. Das Disposições Gerais 

 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

20.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 
que deveriam constar, originariamente, da proposta 

20.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 
todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

20.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 

20.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 
das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará 
obrigada a contratar a totalidade dos quantitativos previstos na Ata de Registro de 
Preços. 

20.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no 
sistema eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores 
ou aquelas previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades 
do certame. 

20.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, em especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 
123/06 e Decreto Municipal nº 18.629/2017. 

20.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

20.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 
ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 3º. Da LC 123/06 
ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 
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ANEXO IV – Dos itens – Especificações dos Materiais. 
ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 
ANEXO VI – Minuta da ata de Registro de Preços com efeito de Termo de compromisso de 
Fornecimento.   Jequié, 13 de outubro de 2020. 

Tiago Alves Guimarães Muniz 
Pregoeiro 

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO
 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP) 

Número: 
013/2020 

 
 

(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. ______________________, sediada (endereço completo), neste 
ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 
lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 
referente ao Pregão Eletrônico nº. ________; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 
a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 
enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 
Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
Jequié – BA, _____de __________________ de ______. 

 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 
 

 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

 
 
 
(Nome da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ nº. _________________ sediada 
(endereço completo) ______________________, neste ato, representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) _____________________________, declara sob as penas da lei: 
 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
Jequié – BA, _____ de ________________ de 2020. 

 
 
 

Razão Social / CNPJ 
 Nome e Nº do RG do Representante Legal 

 Assinatura 
 
 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  

  

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
013/2020 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
013/2020 

 
 
 
 

 (Nome da Empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, sediada _____ 
(endereço completo) _____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 
________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta 
cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 
constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador 
da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 
__________________, residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para 
22epresenta-lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – BAHIA, 
podendo participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/ 2017, apresentar 
a proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 
 
 

Jequié – BA, ___ de ____________ de 2020. 
 
 
 

Nome 
 Qualificação do declarante 

 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS  
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
013/2020 

  

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 

1 Mat. 82276 ÁCIDO ACÉTICO 3% 12 L 

2 Mat. 84055 ÁCIDO PERACETICO 0.25% GALÃO COM 5 LITROS. 800 UN 

3 Mat. 90408 
ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS AGE - ÓLEO CICATRIZANTE 
CURATIVO PARA TRATAMENTO DE FERIDAS RICO EM 
VITAMINA A E E. FRASCO 200 ML. 

512 FR 

4 Mat. 67565 AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE GALÃO DE 05 
LITROS. 640 GL 

5 Mat. 90409 
AGUA PARA INJEÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, LÍMPIDA E 
HIPOTÔNICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA. AMPOLA DE 10 
ML. CX C/200. 

66 CX 

6 Mat. 90410 
AGUA PARA INJEÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, LÍMPIDA E 
HIPOTÔNICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA. AMPOLA DE 20 
ML. CX C/200. 

56 CX 

7 Mat. 90411 

ALCOOL ABSOLUTO, 99,8% DE PUREZA, PARA ANALISE 
EM ANATOMIA PATOLÓGICA. EMBALAGEM: FRASCO COM 
1000 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

725 CX 

8 Mat. 17926 
ALGODAO HIDROFILO, ASSEPTICO, ABSORVENTE, 
QUIMICAMENTE INERTE. EMBALAGEM PACOTE COM 500 
GRAMAS. 

1350 Pc 

9 Mat. 91931 

ALGODÃO, HIDRÓFILO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, 
ISENTO DE IMPUREZAS, INODORO E INSIPIDO, EM BOLAS. 
EMBALAGEM COM 95 G, COM VARIAÇÃO DE +/- 10 POR 
CENTO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
PACOTE COM 95 GRAMAS. 

750 PC 

10 Mat. 15787 ÉTER ETÍLICO, PARA USO HOSPITALAR, COMPOSIÇÃO: 
ÉTER 35%, EMBALAGEM DE 1 LITRO. 570 L 

11 Mat. 12330 

ABAIXADOR DE LÍNGUA, ESPÁTULA EM MADEIRA LISA, 
DESCARTÁVEL, EXTREMIDADES ARREDONDADAS, 
DIMENSÕES: 14 X 1,5 CM, EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

100 Pc 

12 Mat. 84024 AGULHA A VACUO DESCARTAVEL ESTERIL 25 X 7, CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 50 CX 

13 Mat. 14519 

AGULHA HIPODERMICA 13 X 4,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO, 
CANHAO EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 
PERFEITO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

1500 CX 

14 Mat. 15455 

AGULHA HIPODERMICA 20 X 5,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, PAREDE FINA 
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E 
CENTRALIZADO, CAIXA C/100 

1000 CX 

15 Mat. 91999 

AGULHA HIPODERMICA 25 X 6, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADA, RIGIDA E CENTRALIZA, CANHAO 
EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO, 
PROTETOR EM POLIPROPILENO. CX. C/ 100. 

2 CX 
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16 Mat. 12310 

AGULHA HIPODERMICA 25 X 7, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADA, RIGIDA E CENTRALIZA, CANHAO 
EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO, 
PROTETOR EM POLIPRO. CX. C/ 100. 

1500 CX 

17 Mat. 14518 

AGULHA HIPODERMICA 30 X 7, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO, 
CANHAO EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 
PERFEITO, PROTETOR EM POLIP 

738 Cx 

18 Mat. 65893 

AGULHA HIPODÉRMICA 30 X 8MM, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, ATOXICA, APIROGENICA, CÂNULA EM AÇO INOX, 
CILÍNDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RÍGIDO E CENTRALIZADO, 
CANHÃO EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 
PERFEITO, PROTETOR EM POLIP. CX.C/100 UNIDADES. 

300 CX 

19 Mat. 85662 

AGULHA HIPODERMICA 40 X 12, DESCARTAVEL, 
ESTERIL,ATOXICA,APIROGENICA,CANULA EM AÇO 
INOX,CLINDRICA, RETA,OCA,SILICONIZADA,COM BISEL 
TRIFACETADO,AFIADA,RIGIDA E CENTRALIZADA,CANHÃO 
EM POLIPROPILENOE E QUE PERMITA ENCAIXE 
PERFEITO, PROTETOR EM POLIPRO. CX C/100. 

150 CX 

20 Mat. 84034 

AGULHA HIPODERMICA 50 X 25, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADA, RIGIDA E CENTRALIZA, CANHAO 
EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO, 
PROTETOR EM POLIPRO. CX. C/ 100. 

2 CX 

21 Mat. 84037 

AGULHA MÚLTIPLA 30 X 7 MM PARA COLETA DE SANGUE 
A VÁCUO COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA QUE 
RECOBRE TODA A AGULHA APÓS SEU USO COM 2 CAPAS 
PROTETORAS SELANDO UMA NA OUTRA COM BISEL 
TRIFACETADO SILICONIZADA E ESTÉRIL EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA DATA 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

30 CX 

22 Mat. 92000 

AGULHA VETERINÁRIA HIPODÉRMICA 40 X 20 EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CORTE BISEL TRIFACETADO, CANHÃO LUER 
LOCK EM LATÃO CROMADO, NÃO ENTORTA COM O USO 
DIÁRIO E NÃO VAZA. EMBALAGEM: CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

6 cx 

23 Mat. 90412 

ALMOTOLIAS - CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
GRADUADA EM ALTO RELEVO , COM TAMPA, 
CAPACIDADE 125 ML – COR BRANCA TRANSPARENTE, 
BICO RETO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, IMPRESSO DADO 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

174 UN 

24 Mat. 90413 

ALMOTOLIAS - CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
GRADUADA EM ALTO RELEVO , COM TAMPA, 
CAPACIDADE 125ML - COR ÂMBAR, BICO RETO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, IMPRESSO DADO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

174 UN 

25 Mat. 90415 

ALMOTOLIAS - CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
GRADUADA EM ALTO RELEVO , COM TAMPA, 
CAPACIDADE 250ML - COR BRANCA TRANSPARENTE, 
BICO RETO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, IMPRESSO DADO 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

210 UN 

26 Mat. 84023 BANDAGEM ADESIVA PÓS COLETA, CAIXA COM 500 
UNIDADES. 25 CX 
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27 Mat. 69037 BOLSA DE COLOSTOMIA FECHADA COM FILTRO - ADULTO 550 UN 

28 Mat. 82844 

CAIXA, COLETORA, PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, NAO ESTERIL, USO UNICO, 
CAPACIDADE 13 LITROS, CONTENDO: COLETOR, FUNDO E 
CINTA INTERNA EM PAPELAO RIGIDO; BANDEJA INTERNA 
EM PAPELAO ONDULADO; SACO PLASTICO DE 
REVESTIMENTO EM POLIETILENO, COM LACRE INTERNO 
E/OU SUPERFICIE INTERNA IMPERMEABILIZADA PARA 
IMPEDIR PASSAGEM DE LIQUIDOS; TAMPA PARA 
FECHAMENTO DA CAIXA; TAMPA COM BOCAL PARA 
DESCARTE; ALCAS; CONTRA TRAVA DE SEGURANCA. A 
CAIXA DEVERA SER DE COR AMARELA E CONTER 
INFORMACOES APLICADAS NA PARTE EXTERNA, E 
REDIGIDAS NO IDIOMA PORTUGUES: SIMBOLOGIA DE 
ACORDO COM A CODIFICACAO INTERNACIONAL 
(INFECTANTE); INSTRUCOES DE USO E DE MONTAGEM; 
INDICATIVO DO LIMITE DE SEGURANCA; NOME E MARCA 
DO PRODUTO; NUMERO DO LOTE, PRECEDIDO DA 
PALAVRA ``LOTE`` ; DATA DE FABRICACAO; DATA DE 
VALIDADE OU PRAZO DE VALIDADE; DADOS DO 
FABRICANTE; ORIGEM; N° DO REGISTRO DO PRODUTO, 
PRECEDIDO DA PALAVRA ``ANVISA``; NOME DO 
RESPONSAVEL TECNICO; N° DO SAC. MARCA/REF. 

2940 UN 

29 Mat. 82845 

CAIXA, COLETORA, PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, NAO ESTERIL, USO UNICO, 
CAPACIDADE 07 LITROS, CONTENDO: COLETOR, FUNDO E 
CINTA INTERNA EM PAPELAO RIGIDO; BANDEJA INTERNA 
EM PAPELAO ONDULADO; SACO PLASTICO DE 
REVESTIMENTO EM POLIETILENO, COM LACRE INTERNO 
E/OU SUPERFICIE INTERNA IMPERMEABILIZADA PARA 
IMPEDIR PASSAGEM DE LIQUIDOS; TAMPA PARA 
FECHAMENTO DA CAIXA; TAMPA COM BOCAL PARA 
DESCARTE; ALCAS; CONTRA TRAVA DE SEGURANCA. A 
CAIXA DEVERA SER DE COR AMARELA E CONTER 
INFORMACOES APLICADAS NA PARTE EXTERNA, E 
REDIGIDAS NO IDIOMA PORTUGUES: SIMBOLOGIA DE 
ACORDO COM A CODIFICACAO INTERNACIONAL 
(INFECTANTE); INSTRUCOES DE USO E DE MONTAGEM; 
INDICATIVO DO LIMITE DE SEGURANCA; NOME E MARCA 
DO PRODUTO; NUMERO DO LOTE, PRECEDIDO DA 
PALAVRA ``LOTE`` ; DATA DE FABRICACAO; DATA DE 
VALIDADE OU PRAZO DE VALIDADE; DADOS DO 
FABRICANTE; ORIGEM; N° DO REGISTRO DO PRODUTO, 
PRECEDIDO DA PALAVRA ``ANVISA``; NOME DO 
RESPONSAVEL TECNICO; N° DO SAC. MARCA/REF. 

1000 UN 

30 Mat. 90416 

ASPIRADOR HOSPITALAR DE SECREÇÃO PORTÁTIL. - 
TENSÃO DE OPERAÇÃO: 110/220 (VCA) - FREQUÊNCIA: 
60HZ - CONSUMO: 70W - SISTEMA: DIAFRAGMA - VÁCUO: 
DE 0 A 23" HG (REGULÁVEL) - VÁLVULA AUTOMÁTICA DE 
NÍVEL 

3 UN 

31 Mat. 85666 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSOES: 10 CM X 3 
M, EMBALAGEM: PACOTE COM 12 UNIDADES. 2500 PC 

32 Mat. 85668 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSOES: 12 CM X 3 
M, EMBALAGEM:PACOTE COM 12 UNIDADES. 900 PC 

33 Mat. 85669 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSOES: 12 X 4,5 M, 
EMBALAGEM: PACOTE COM 12 UNIDADES 1400 PC 

34 Mat. 52911 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSÕES: 15 CM X 4,5 
M, EMBALAGEM: PACOTE COM 12 UNIDADES. 2500 PC 

35 Mat. 11873 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSÕES: 20 CM X 4,5 
M, EMBALAGEM: PACOTE COM 12 UNIDADES 2500 Un

36 Mat. 85665 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSOES: 6 CM X 1,8 
M, EMBALAGEM: PACOTE COM 12 UNIDADES. 800 PC 

37 Mat. 52908 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSÕES: 8 CM X 
4,5M, EMBALAGEM: PACOTE COM 12 UNIDADES. 950 PC 

38 Mat. 83062 COMPRESSA CIRÚRGICA; CAMPO OPERATÓRIO, ESTÉRIL. 
DIMENSÃO: 25 X 28 CM. EMBALAGEM: PACOTE COM 50 6 PC 
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UNIDADES. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTÁ IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

39 Mat. 16732 

COMPRESSA CIRÚRGICA; CAMPO OPERATÓRIO, ESTÉRIL. 
DIMENSÃO: 45 X 50 CM. EMBALAGEM: PACOTE COM 50 
UNIDADES. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTÁ IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

1125 Pc 

40 Mat. 83107 

COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA SÃO 
CONFECCIONADAS EM FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO 
TIPO TELA, COM OITO CAMADAS E CINCO DOBRAS, COM 
DIMENSÃO DE 7,5 X 7,5CM QUANDO FECHADAS E 15 X 
30CM QUANDO ABERTAS. SÃO ALVEJADAS, PURIFICADAS 
E ISENTAS DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, 
AMIDO, CORANTES CORRETIVOS, ALVEJANTES ÓPTICOS. 
SÃO TAMBÉM INODORAS E INSÍPIDAS. SÃO DOBRADAS 
PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA EVITAR 
O DESFIAMENTO. TAMBÉM ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS HERMETICAMENTE FECHADOS, COM 500 
UNIDADES. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTÁ IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

7500 PC 

41 Mat. 90451 MANGUEIRA DE SILICONE PARA OXIGÊNO/VÁCUO. 
TAMANHO: 1 METRO. 150 UN 

42 Mat. 90417 CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL 00 50MM - AZUL 23 un 

43 Mat. 53737 CÂNULA DE GUEDEL, Nº 01 23 UN 

44 Mat. 59765 CANULA DE GUEDEL Nº 02 23 UN 

45 Mat. 53739 CÂNULA DE GUEDEL, Nº 03 23 UN 

46 Mat. 53740 CÂNULA DE GUEDEL, Nº 04 29 UN 

47 Mat. 53741 CÂNULA DE GUEDEL, Nº 05 29 UN 

48 Mat. 62025 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 3,0 , 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, COM BALÃO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMÁTICA RETRAÍDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI, COM BALÃO 
PILOTO E VÁLVULA, MARCAS GRADUADAS INDICATIVAS 
DE PROFUNDIDADE PELO CORPO DA CÂNULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SÓ LOCAL DA CÂNULA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

42 UN 

49 Mat. 62026 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 3,0 , 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, COM BALÃO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMÁTICA RETRAÍDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI, COM BALÃO 
PILOTO E VÁLVULA, MARCAS GRADUADAS INDICATIVAS 
DE PROFUNDIDADE PELO CORPO DA CÂNULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SÓ LOCAL DA CÂNULA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

42 UN 
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50 Mat. 62027 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 4,0 , 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, COM BALÃO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMÁTICA RETRAÍDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI, COM BALÃO 
PILOTO E VÁLVULA, MARCAS GRADUADAS INDICATIVAS 
DE PROFUNDIDADE PELO CORPO DA CÂNULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SÓ LOCAL DA CÂNULA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

42 UN 

51 Mat. 62028 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 4,5 , 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, COM BALÃO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMÁTICA RETRAÍDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI, COM BALÃO 
PILOTO E VÁLVULA, MARCAS GRADUADAS INDICATIVAS 
DE PROFUNDIDADE PELO CORPO DA CÂNULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SÓ LOCAL DA CÂNULA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

42 UN 

52 Mat. 19226 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 6,0 , 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM BALAO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI, COM BALAO 
PILOTO E VALVULA, MARCAS GRADUADAS INDICATIVAS 
DE PROFUNDIDADE PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

90 Un

53 Mat. 14830 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 6,5, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM BALAO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI, COM BALAO 
PILOTO E VALVULA, MARCAS GRADUADAS INDICATIVAS 
DE PROFUNDIDADE PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

90 Un

54 Mat. 14513 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 7,0, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM BALAO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI, COM BALAO 
PILOTO E VALVULA, MARCAS GRADUADAS INDICATIVAS 
DE PROFUNDIDADE PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 

117 Un

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FCB34FC9233F4063ED9A917CB1CBF4CF

terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

55 Mat. 14514 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 7,5, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM BALAO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI, COM BALAO 
PILOTO E VALVULA, MARCAS GRADUADAS INDICATIVAS 
DE PROFUNDIDADE PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

110 Un

56 Mat. 14515 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 8,0, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM BALAO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI,COM BALAO 
PILOTO E VALVULA, MARCAS GRADUADAS INDICATIVAS 
DE PROFUNDIDADE PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

167 Un

57 Mat. 14508 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 8,5, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM BALAO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI, COM BALAO 
PILOTO E VALVULA, MARCAS GRADUADAS INDICATIVAS 
DE PROFUNDIDADE PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

98 Un

58 Mat. 19227 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 9,0 , 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM BALAO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI, C 

92 Un

59 Mat. 90418 

CANULA ENDO-TRAQUEAL COM CUFF N. 9,5, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, COM BALÃO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA RETRAÍDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE MAGLLI, COM BALAO 
PILOTO E VÁLVULA, MARCAS GRADUADAS INDICATIVAS 
DE PROFUNDIDADE PELO CORPO DA CÂNULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SÓ LOCAL DA CÂNULA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

77 UN 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

60 Mat. 56983 CAT GUT, SIMPLES, N.º 2.0, COM AGULHA 3,0CM. 55 CX 

61 Mat. 56986 CAT GUT, SIMPLES, N.º 3.0, COM AGULHA. 56 CX 

62 Mat. 56987 CAT GUT, SIMPLES, N.º 4.0, COM AGULHA. 15 CX 

63 Mat. 56988 CAT GUT, SIMPLES, N.º 5.0, COM AGULHA. 15 CX 

64 Mat. 16356 CATETER NASAL PARA OXIGENIO, NO 08, INFANTIL, 
DESCARTAVEL. 400 Un

65 Mat. 16212 CATETER NASAL, PARA OXIGENIO, N. 6, INFANTIL, 
DESCARTAVEL. 150 Un

66 Mat. 16387 CATETER NASAL, PARA OXIGÊNIO, TIPO ÓCULOS, 
DESCARTÁVEL. 1050 Un

67 Mat. 59242 
CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO GELCO, N.º 14, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO. CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

12 CX 

68 Mat. 59243 
CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO GELCO, N.º 16, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO. CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

24 CX 

69 Mat. 57568 
CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO GELCO, N.º 18, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO. CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

30 CX 

70 Mat. 57570 
CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO GELCO, N.º 20, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO. CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

46 CX 

71 Mat. 55794 
CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO GELCO, N.º 22, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO. CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

196 CX 

72 Mat. 57569 
CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO GELCO, N.º 24, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICO, APIROGENICO. CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

186 CX 

73 Mat. 90486 CATETER VENOSO CENTRAL (CVC) DUPLO LUMEN 5F X 13 
CM - INFANTIL 6 un 

74 Mat. 90485 CATETER VENOSO CENTRAL (CVC) DUPLO LUMEN 7F X 
20CM - ADULTO 6 un 

75 Mat. 67907 

CAMP UMBILICAL, CONFECCIONADO EM NYLON ULTRA 
RESISTENTE, PRENDENDO O COTO UMBILICAL COM 
PRECISÃO, FIRMEZA E SEGURANÇA. PACOTE C/100 
UNIDADES ACOMPANHA 1 (UM) ALICATE RETIRA-
PRENDEDOR. 

2 PC 

76 Mat. 90419 

CIRCUITO UNIVERSAL PARA RESPIRADOR - ADULTO 
COMPOSIÇÃO: - 01 TUBO PROXIMAL DE PVC (NM260) OU 
SILICONE (RC653); - 04 TRAQUEIAS 60CM DE PVC (TC123) 
OU SILICONE (TC323); - 01 TRAQUEIA 45CM DE PVC 
(TC122) OU SILICONE (TC322); - 02 DRENOS DE 
POLIESTIRENO (RC636) OU POLICARBONATO (RC637); - 01 
CONECTOR "Y" DE POLIESTIRENO (RC628) OU 
POLICARBONATO (RC629); - 01 ADAPTADOR PARA TUBO 
PROXIMAL (RC638); - 01 CONECTOR DE 3MM EXT. X 4,5 
CÔNICO EXT. (RC622). 

2 un 

77 Mat. 90420 

CLOREXIDINA 0,2% – SOLUÇÃO AQUOSA, DEGERMANTE, 
ANTISSÉPTICA, BACTERICIDA, INCOLOR E INODORO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE E OPACA DE 
1000ML. 

500 l 

78 Mat. 54174 COBERTURA PARA OBITO TAM GG C/ ZÍPER MAIS 
ETIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO. 25 UN 

79 Mat. 92001 

COLAR CERVICAL PARA RESGATE 4 X 1 POSSIBILITA 
QUATRO TIPOS DE AJUSTE (PP – P – M – G) PRODUZIDO 
EM POLIESTIRENO (LADO EXTERNO) E EVA COM APOIO 
ENTONIANO NO LADO INTERNO, ESTE COLAR SE TORNA 
RESISTENTE E CONFORTÁVEL. FECHADO POR VELCRO. 

50 Un
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: - FEITO EM POLIETILENO 
(LADO EXTERNO) - E.V.A (LADO INTERNO) - 4 TIPOS DE 
AJUSTE - FECHAMENTO EM VELCRO 

80 Mat. 82861 IMOBILIZADOR DE CABEÇA TIPO HEAD BLOCK. 45 PR 

81 Mat. 84143 TALA ARAMADA EM E.V.A TAM PP 40 UN 

82 Mat. 84144 TALA ARAMADA EM E.V.A TAMANHO P 40 UN 

83 Mat. 84145 TALA ARAMADA EM E.V.A TAMANHO: M 40 UN 

84 Mat. 84146 TALA ARAMADA EM E.V.A TAMANHO: G 50 UN 

85 Mat. 84147 TALA ARAMADA EM E.V.A TAMANHO: GG 40 UN 

86 Mat. 82593 

TENSIÔMETRO ADULTO CONSTITUÍDO POR 
ESFIGNOMANÔMETRO DO TIPO ANERÓIDE COM VISOR 
GRADUADO DE 0 A 300MMHG DE ALTA PRECISÃO E 
BLINDAGEM PROTETORA CONTRA DESREGULAGEM OU 
CHOQUE,BRAÇADEIRA EM TECIDO NYLON RESISTENTE, 
FECHO COM VELCRO. PÊRA E VÁLVULA COMPRECISÃO 
NO ENCHIMENTO E PERFEITO CONTROLE NO 
ESVAZIAMENTO NABOLSA DE AR, PÊRA E TUBO 
CONECTORES DE BORRACHA, SEM 
EMENDAS,ACONDICIONADO EM BOLSA, CALIBRAÇÃO 
AFERIDA PELO INMETRO. 

86 UN 

87 Mat. 82867 TIRANTE ARANHA. 6 UN 

88 Mat. 82866 TIRANTE, DE PROTEÇÃO LONGA, PACOTE C/03 UNIDADE. 6 PC 

89 Mat. 21025 

COLETOR DE EXAME TIPO UNIVERSAL, PARA FEZES E 
URINA, TIPO COPO, CAPACIDADE DE 80 ML, EM PVC, 
BRANCO FOSCO, TAMPA COM FECHAMENTO EM ROSCA, 
PALETA PARA MANUSEIO. 

50000 Un

90 Mat. 60640 
COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO - TIPO BOLSA DE 
DRENAGEM DE URINA; CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 
ATE 2000ML. 

400 UN 

91 Mat. 65163 COLETOR DE URINA, TIPO SACO 2L. 2500 UN 

92 Mat. 83110 COLETOR PARA ESCARRO DE 20 ML 5250 UN 

93 Mat. 92003 
COLETOR UNIVERSAL 10 ML, COM PÁ, NÃO ESTÉRIL, 
FRASCO E TAMPA BEGE, NÃO GRADUADO, CAIXA COM 
1000 UNIDADES. 

20 CX 

94 Mat. 90422 

CURATIVO ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO 10X10 - KIT 
C/10 UNIDADES. EMBALAGEM PRIMARIA ACONDICIONADA 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA 
E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 
APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO. A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDÁRIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. 

120 cx 

95 Mat. 90424 

CURATIVO DE FILME TRANSPARENTE ADESIVO NÃO 
ESTERIL 10 CM X 10 M, PLACA. EMBALAGEM PRIMARIA 
ACONDICIONADA DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGENICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. A 

40 un 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. 

96 Mat. 90430 

CURATIVO DE HIDROFIBRA. FIBRAS ABSORVENTES SEM 
PRATA 10 CMX10CM, ESTERIL,RN,EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. EMBALAGEM PRIMARIA ACONDICIONADA DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA 
E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 
APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO. A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. 

120 un 

97 Mat. 90431 

CURATIVO DE HIDROFIBRAS, FIBRAS ABSORVENTES COM 
PRATA 10 CMX10CM, ESTERIL,RN,EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. EMBALAGEM PRIMARIA ACONDICIONADA DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA 
E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 
APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO. A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. 

120 UN 

98 Mat. 90425 

CURATIVO DE HIDROGEL COMPOSTO DE ÁGUA 
CARBOXIMETILCELULOSE. EMBALAGEM PRIMARIA 
ACONDICIONADA DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. 

180 un 

99 Mat. 90426 

CURATIVO ESTERIL DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA 
MEDINDO 10X12,5CM PODENDO VARIAR ENTRE 2 CM A 
MAIS E 1 CM A MENOS; CAMADA DE SILICONE SUAVE, 
CAMADA FINA DE POLIURETANO IMPREGNADA COM 
SULFATO DE PRATA; ESTERILIZADO A OXIDO DE 
ETILENO; EMBALAGEM PRIMARIA ACONDICIONADA DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA 
E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO. A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. 

100 Mat. 90428 

CURATIVO HIDROCOLOIDE 10 X 10 CM CURATIVO 
ESTERIL DE HIDROCOLOIDE, COMPOSTO POR 
CARBOXIMETILCELULOSE SODICA, PODENDO CONTER 
GELATINA, PECTINA OU POLIMEROS, E REVESTIMENTO 
DE ESPUMA OU FILME DE POLIURETANO, PERMEÁVEL AO 
VAPOR. FORMATO QUADRADO OU OVAL. 
APRESENTAÇÃO: PLACA 10X10 CM EMBALAGEM 
PRIMARIA ACONDICIONADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. 

40 un 

101 Mat. 90427 

CURATIVO HIDROCOLOIDE 15 X 15 CM CURATIVO 
ESTERIL DE HIDROCOLOIDE, COMPOSTO POR 
CARBOXIMETILCELULOSE SODICA, PODENDO CONTER 
GELATINA, PECTINA OU POLIMEROS, E REVESTIMENTO 
DE ESPUMA OU FILME DE POLIURETANO, PERMEÁVEL AO 
VAPOR. FORMATO QUADRADO OU OVAL. 
APRESENTAÇÃO: PLACA 15 X 15 CM EMBALAGEM 
PRIMARIA ACONDICIONADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. 

60 un 

102 Mat. 90429 

CURATIVO HIDROCOLOIDE 5 X 10 CM. CURATIVO ESTERIL 
DE HIDROCOLOIDE, COMPOSTO POR 
CARBOXIMETILCELULOSE SODICA, PODENDO CONTER 
GELATINA, PECTINA OU POLIMEROS, E REVESTIMENTO 
DE ESPUMA OU FILME DE POLIURETANO, PERMEÁVEL AO 
VAPOR. FORMATO QUADRADO OU OVAL. 
APRESENTAÇÃO: PLACA 5X10 CM EMBALAGEM PRIMARIA 
ACONDICIONADA DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. 

103 Mat. 90481 

HIDROGEL COM ALGINATO DE CALCIO E/OU SODIO -TUBO 
85G.CURATIVO DE HIDROGEL AMORFO, GEL 
TRANSPARENTE, ISCOSO, NÃO ESTÉRIL, COMPOSTO DE 
ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E 
CARBOXIMETILCELULOSE, PROPILENOGLICOL, 
TRIETANOLAMINA.TUBO DE 85 GRAMAS. 

180 UN 

104 Mat. 92004 

CURATIVO ESTÉRIL ABSORVENTE, NÃO ADERENTE, NÃO 
OCLUSIVO, COMPOSTO POR FIBRAS COESIVAS HIDRO-
DESBRIDANTES POLIABSERVENTES FORMADAS POR 
NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTOS POR POLIMEROS DE 
POLIACRILATO DE AMÔNIO E MATRIZ CICATRIZANTE TLC 
(TECNOLOGIA LÍPIDO COLOIDE, COMPOSTO POR 
CARBOXIMETIOCELULOSE E PARTICULAS LIMPOFILICAS) 
COM SAIS DE PRATA. TAMANHO 10 X 10 CM 

250 UN 

105 Mat. 92005 

CURATIVO ESTÉRIL ABSORVENTE, NÃO ADERENTE, NÃO 
OCLUSIVO, COMPOSTO POR FIBRAS COESIVAS HIDRO-
DESBRIDANTES POLIABSERVENTES FORMADAS POR 
NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTOS POR POLIMEROS DE 
POLIACRILATO DE AMÔNIO E MATRIZ CICATRIZANTE TLC 
(TECNOLOGIA LÍPIDO COLOIDE, COMPOSTO POR 
CARBOXIMETIOCELULOSE E PARTICULAS LIMPOFILICAS) 
COM SAIS DE PRATA. TAMANHO 15 X 15 CM 

250 UN 

106 Mat. 90433 

DETERGENTE ANTIFERRUGINOSO SOLUÇÃO 
REVITALIZADORA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, A 
BASE DE ÁCIDO FOSFÓRICO, TENSO ATIVO NÃO IÔNICO, 
INDICADO PARA REMOÇÃO DE FERRUGEM E MANCHAS 
DE OXIDAÇÃO, PRODUTO COM DILUIÇÃO MÍNIMA DE 
50ML/L. FRASCO DE 1 LITRO. 

43 l 

107 Mat. 90434 

DETERGENTE ENZIMÁTICO PRÉ LIMPEZA. SOLUÇÃO 
LIMPADORA ENZIMÁTICA, ESPECÍFICA PARA INICIAR A 
DEGRADAÇÃO DA MATÉRIA ORGÂNICA NOS 
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS COM AÇÃO 
BACTERIOSTÁTICA, CONTENDO ÁLCOOL ISOPROPÍLICO, 
PROTEASE, AMILASE, LIPASE E CARBOHIDRASE, PRONTO 
USO, ACONDICIONADO EM FRASCO 750ML COM 
BORRIFADOR SPRAY/ ESPUMA. FRASCO 1 LITRO. 

124 l 

108 Mat. 90435 

DETERGENTE ENZIMÁTICO. SOLUÇÃO LIMPADORA 
ENZIMÁTICA COMPOSTA DE 4 ENZIMAS , NÃO IRRITANTE 
Á PELE E OLHOS, PH NEUTRO, CONTENDO TENSOATIVO 
NÃO IÔNICO, ÁLCOOL ISOPROPÍLICO, NÃO CORROSIVO, 
BIODEGRADÁVEL, DILUIÇÃO DE 1ML/LITRO, PARA 
LIMPEZA MANUAL E AUTOMATIZADA, PRODUTO INDICADO 
PARA REMOÇÃO DE SUJIDADES EM INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS, EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, APRESENTAR LAUDO DE 
BIODEGRADABILIDADE IRRITABILIDADE CUTÂNEA E 
OCULAR DO PRODUTO PURO E DILUÍDO, LAUDO DE NÃO 
CORROSIVO EM AÇO INOX, ALUMÍNIO, COBRE, FERRO E 
LATÃO. FRASCO DE 1 LITRO. 

124 l 

109 Mat. 90436 

DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA ALCOOLICA 0,5% 1000ML 
- SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 0,5% INDICADA COMO ANTISSÉPTICO 
TÓPICO PARA DESINFECÇÃO E LAVAGENS DAS MÃOS. 
(FRASCO PLASTICO COM 1000ML). 

50 FR 

110 Mat. 52443 

GLUTARALDEÍDO A 2%. USO EXCLUSIVO EM HOSPITAIS E 
ESTABELECIMENTOS RELACIONADOS COM 
ATENDIMENTO À SAÚDE, NA DESINFECÇÃO E 
ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS SEMICRÍTICOS QUE NÃO 
POSSAM SOFRER ESTERILIZAÇÃO PELO CALOR ÚMIDO 
OU SECO, TAIS COMO OBJETOS, INSTRUMENTOS E 
ACESSÓRIOS QUE ENTRAM EM CONTATO COM TECIDOS 
SUB-EPITELIAIS LESADOS, ÓRGÃOS E SISTEMA 

35 GL 
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VASCULAR. APRESENTAÇÃO EMBALAGEM C/ 1L. 

111 Mat. 90437 DRENO DE PENROSE Nº 2. ESTÉRIL. 2 un 

112 Mat. 67915 ELETRODO DESCARTAVEL PARA ECG C/100. 24 CX 

113 Mat. 92029 

EQUIPO NÃO FOTOSSENSÍVEL PARA INFUSÃO DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS EM BOMBAS DE INFUSÃO. 
PONTA PERFURANTE PADRÃO ISO. PADRÃO 
MACROGOTAS (1 ML = 20 GOTAS). CÂMARA GOTEJADORA 
COM FILTRO DE PARTÍCULAS DE 15 μ. ENTRADA DE AR 
COM FILTRO HIDRÓFOBO 0,22 μ E TAMPA REVERSÍVEL. 
TUBO EM PVC TRANSPARENTE COM, 
APROXIMADAMENTE, 2,60 M DE COMPRIMENTO. VOLUME 
APROXIMADO DE PREENCHIMENTO (PRIMING) = 24 ML. 
SEGMENTO DE SILICONE. PINÇA ROLETE. LÁTEX FREE. 
CONECTOR LUER LOCK REVERSÍVEL COM O PACIENTE, 
COM FILTRO HIDRÓFOBO PARA ELIMINAÇÃO DO AR 
DURANTE A REALIZAÇÃO DO PREENCHIMENTO. EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS: NBR ISO 8536-8 (2004) 
E NBR ISO 594-2 (2003). EM CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA E CADASTRO ANVISA. 

50 UN 

114 Mat. 90438 

EQUIPO 2 VIAS POLIFIX MULTIVIAS COM CLAMP CX C/20. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: - EXTENSÃO DUPLA EM PVC 
CRISTAL; - CLAMP EM CORES DIFERENTES; - CONECTOR 
LUER FÊMEA COM TAMPA ROSQUEÁVEL; - CONEXÃO 
LUER PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO. 
REGISTRO ANVISA:10252420050 • ESTÉRIL- ESTERILIZADO 
A ÓXIDO DE ETILENO • FABRICADO EM PVC FLEXÍVEL • 
TUBO DE 18 CM • CONECTOR TIPO LUER SLIP UNIVERSAL 
• PINÇA ROLETE E CORTA-FLUXO • CÂMARA 
GOTEJADORA FLEXÍVEL • ATÓXICO E APIROGÊNICO • 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO 

6 cx 

115 Mat. 92007 

EQUIPO FOTOSSENSÍVEL, ISENTOS DE LÁTEX PARA 
INFUSÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS EM BOMBAS DE 
INFUSÃO. PONTA PERFURANTE PADRÃO ISO. PADRÃO 
MACROGOTAS (1 ML = 20 GOTAS/MINUTO). CÂMARA 
GOTEJADORA ÂMBAR COM FILTRO DE PARTÍCULAS DE 15 
μM. ENTRADA DE AR COM FILTRO HIDRÓFOBO 0,22 μM E 
TAMPA REVERSÍVEL. TUBO EM PVC ÂMBAR COM, 
APROXIMADAMENTE, 2,85 METROS DE COMPRIMENTO. 
VOLUME APROXIMADO DE PREENCHIMENTO (PRIMING) = 
25,8ML; SEGMENTO DE SILICONE; PINÇA ROLETE; LÁTEX 
FREE; CONECTOR LUER LOCK REVERSÍVEL COM O 
PACIENTE, COM FILTRO HIDRÓFOBO PARA ELIMINAÇÃO 
DO AR DURANTE A REALIZAÇÃO DO PREENCHIMENTO; 
BOLSA PROTETORA PARA SOLUÇÕES FOTOSSENSÍVEIS. 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS: NBR ISO 8536-8 
(2004) E NBR ISO 594-2 (2003) EM CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA INMETRO E REGISTRO ANVISA. 

50 UN 

116 Mat. 54161 EQUIPO MACROGOTAS COM VIA PARA MEDICAÇÃO EM Y 2500 UN 

117 Mat. 83111 ESPARADRAPO ANTI-ALERGICO, MICROPORE 10 CM X 4,5 
M 500 RL

118 Mat. 20270 
ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, DIMENSOES 10 CM X 4,5 
M, TECIDO EM 100% ALGODAO RESINA ACRILICA, 
ADESIVO A BASE DE BORRACHA NATURAL E RESINA . 

1500 Rl 

119 Mat. 20664 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, DIMENSOES 19 MM X 30 
M, RESISTENTE A ALTA TEMPERATURA. 500 Un

120 Mat. 84132 

FIXADOR PARA TUBO ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL 
COMPOSTO POR DUAS BANDAS, UMA SUPERIOR 
MEDINDO 72 CM E A OUTRA INFERIOR COM 68 CM DE 
COMPRIMENTO, AMBAS COM LARGURA DE 2 CM; TENDO 
UMA DELAS UM ORIFÍCIO CENTRAL E UMA PEÇA DE 
VELCRO ADESIVO; CONFECCIONADO EM TECIDO DE 
ALGODÃO, ATÓXICO, HIPOALÉRGICO E ANTI-ESCARAS; 
COM VELCRO NAS EXTREMIDADES PARA FIXAÇÃO 4 CM 
DE COMPRIMENTO. REGULÁVEL ATRAVÉS DE VELCRO 
PARA UNIÃO DAS BANDAS. 

25 UN 
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121 Mat. 67567 ESCOVA DE COLETA ENDOCERVICAL PONTA PROTEGIDA 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 35 PC 

122 Mat. 67568 ESPÁTULA DE AYRES PCT. COM 100 UNID. 35 PC 

123 Mat. 84040 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL - GRANDE 1550 UN 

124 Mat. 84039 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL - MÉDIO 4000 UN 

125 Mat. 84038 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL - PEQUENO 3000 UN 

126 Mat. 82159 PIPETA PLÁSTICA DE 10 ML - TIPO CONTA GOTA 250 UN 

127 Mat. 57091 PLACA DE KLINE, EM VIDRO, COM 12 ESCAVAÇÕES. 5 un 

128 Mat. 84046 

PONTEIRA USO LABORATORIAL UNIVERSAL EM 
POLIPROPILENO NA COR AMARELA, NÃO ESTÉRIL, PARA 
PIPETA ATOMÁTICA, CAPACIDADE DE 10 A 200 UL. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E NÚMERO DOLOTE. 

5000 UN 

129 Mat. 67964 PRANCHA RIGIDA DE POLIETILENO LONGA ADULTO. 4 UN 

130 Mat. 90441 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE TIPO DE PÉ. 
ESPECIFICAÇÃO: 1) FORMA PRAÇA DIAL 145MM × 145MM 
2) RODAS DE METAL 3) 360 ° GIRATÓRIO PARA FÁCIL-
LEITURA 4) INCLINAÇÃO AJUSTÁVEL PARA FACILITAR A 
LEITURA 5) 5-RODA COM FREIO 6) ALTURA AJUSTÁVEL (90 
CM TO125CM) 7) CESTA DE METAL 8) DE ALGODÃO CUFF 
COM D-ANEL 9) 2-TUBO DA BEXIGA DE LÁTEX ADULTOS 
10) PADRÃO BULBO DE LÁTEX 11) AR-LANÇAMENTO DA 
VÁLVULA COM MOLA 12) VÁLVULA FINAL PADRÃO 13) 
ESPIRAL TUBO DE PVC (1.8 M) 14) CONECTOR PLÁSTICO 

34 un 

131 Mat. 60179 

ESTETOSCOPIO INFANTIL, COM CORPO AUSCULTADOR 
CONFECCIONADO COM METAL NOBRE, MODELO DUPLO 
SINO AUSCULTADOR CONFECCIONADO EM METAL 
NOBRE, COM BORDAS PROTEGIDAS COM METAL DE 
ENGENHARIA DIAFRAGMA CONFECCIONADO EM FIBRA 
DE VIDRO, ANEL FIXADOR, CONFECCIONADO EM METAL 
NOBRE, CONECTOR GIRATÓRIO, CONFECCIONADO COM 
METAL NOBRE, COM MOVIMENTO GIRATÓRIO, TUBO 
CONFECCIONADO EM TYGON PRETO, FLEXÍVEL 
CONECTOR CONFECCIONADO EM METAL NOBRE, MOLA 
EM AÇO ESPECIAL, HASTES METÁLICAS 
PROPORCIONANDO AJUSTE AOS CANAIS AURICULARES, 
OLIVAS NA COR PRETA , CONFECCIONADAS COM 
PLÁSTICO RESISTENTE COM DESIGN AUTOMÁTICO 

15 UN 

132 Mat. 82598 

ESTETOSCÓPIO RECEPTOR DUPLO: CAMPÂNULA E 
DIAFRAGMA; HIPOALERGÊNICO; OLIVAS SUBSTITUÍVEIS; 
HASTE EM METAL RESISTENTE; SELAMENTO ACÚSTICO 
DE ALTO PADRÃO; VEDAÇÃO; HASTES: EM AÇO INOX 
REFORÇADO COM MAIOR DURABILIDADE; OLIVAS: 
MACIAS E CONFORTÁVEIS QUE SE ADAPTAM AO CANAL 
AUDITIVO, PROMOVENDO UM ÓTIMO SELAMENTO 
ACÚSTICO; HEADSET: DISPOSITIVO DE FECHAMENTO DO 
RECEPTOR; DUPLO RECEPTOR: DIAFRAGMA E 
CAMPÂNULA PARA SONS DE BAIXA E ALTA FREQUÊNCIA; 
TUBO TRANSMISSOR: RESISTENTE PARA MAIOR 
EFICIÊNCIA NA CONDUÇÃO DO SOM; EQUIPAMENTO 
INDICADO PARA A AUSCULTA DE RUÍDOS CORPORAIS AO 
EXAME CLÍNICO. DIMENSÕES DA HASTE: 180X120MM; 
ALTURA DO RECEPTOR: 20 MM; DIÂMETRO DO 
RECEPTOR: 23,5MM (MENOR), 35MM (MAIOR); CONTEÚDO 
DA EMBALAGEM: 01 ESTETOSCÓPIO CLÍNICO PRETO 
INCOTERM; 01 PAR DE OLIVAS RÍGIDAS PEQUENAS; 01 
PAR DE OLIVAS MACIAS; 01 DIAFRAGMA; 01 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. GARANTIA DE 01 ANO 

50 UN 

133 Mat. 67859 TENSIOMETRO, CLINICO, PARA ADULTO OBESO, 34 UN 

134 Mat. 82594 
TENSIÔMETRO INFANTIL CONSTITUÍDO POR 
ESFIGNOMANÔMETRO DO TIPO ANERÓIDE COM VISOR 
GRADUADO DE 0 A 300MMHG DE ALTA PRECISÃO E 

30 UN 
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BLINDAGEM PROTETORA CONTRA DESREGULAGEM OU 
CHOQUE, BRAÇADEIRA EM TECIDO NYLON RESISTENTE, 
FECHO COM VELCRO. PÊRA E VÁLVULA COM PRECISÃO 
NO ENCHIMENTO E PERFEITO CONTROLE NO 
ESVAZIAMENTO NA BOLSA DE AR, PÊRA E TUBO 
CONECTORES DE BORRACHA, SEM EMENDAS, 
ACONDICIONADO EM BOLSA, CALIBRAÇÃO AFERIDA PELO 
INMETRO. 

135 Mat. 90473 

TENSIÔMETRO NEONATAL CONSTITUÍDO POR 
ESFIGNOMANÔMETRO DO TIPO ANERÓIDE COM VISOR 
GRADUADO DE 0 A 300MMHG DE ALTA PRECISÃO E 
BLINDAGEM PROTETORA CONTRA DESREGULAGEM OU 
CHOQUE, BRAÇADEIRA EM TECIDO NYLON RESISTENTE, 
FECHO COM VELCRO. PÊRA E VÁLVULA COM PRECISÃO 
NO ENCHIMENTO E PERFEITO CONTROLE NO 
ESVAZIAMENTO NA BOLSA DE AR, PÊRA E TUBO 
CONECTORES DE BORRACHA, SEM EMENDAS, 
ACONDICIONADO EM BOLSA, CALIBRAÇÃO AFERIDA PELO 
INMETRO. 

30 UN 

136 Mat. 92008 

TERMOHIGRÔMETRO DIGITAL COM SENSOR EXTERNO E 
RELÓGIO. FAIXA DE MEDIÇÃO. SENSOR INTERNO: -10 A 
50°C; SENSOR EXTERNO/SONDA: -50 A 70°C; SENSOR 
INTERNO: 20 A 99% UR. RESOLUÇÃO: 0.1°C; 1%UR; 
EXATIDÃO: ±1°C (-10 A 50°C) ±1,5°C (OUTRAS FAIXAS) 
±5%UR. COMPRIMENTO DO SENSOR: 1,5 M 
(APROXIMADAMENTE). TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -10 
A 50°C. UMIDADE DE OPERAÇÃO: 20 A 99%UR (SEM 
CONDENSAÇÃO). DIMENSÕES: 98 X 106 X 23 MM (LXAXP) 
PESO: 140G (COM PILHAS) ALIMENTAÇÃO: 1.5V (1 PILHA 
AAA). FUNÇÕES ADICIONAIS: - SELEÇÃO °C / °F - 
REGISTRO DE MÁXIMA E MÍNIMA; - RELÓGIO COM 
ALARME 

33 UN 

137 Mat. 90443 FILTRO PARA TUBO ENDOTRAQUEAL. 12 UN 

138 Mat. 90444 FILTRO UMIDIFICADOR RESPIRATÓRIO 12 UN 

139 Mat. 69473 FIO PARA SUTURA EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 1-0. 2 CX 

140 Mat. 52931 FIO PARA SUTURA EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 2-0. 150 CX 

141 Mat. 14630 
FIO PARA SUTURA EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 3-0, 
FIO COM 45 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 3,0 CM E 
3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR. 

150 Cx 

142 Mat. 14543 
FIO PARA SUTURA EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 4-0, 
FIO COM 45 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 2,0 CM E 
3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR. 

150 Cx 

143 Mat. 15939 

FIO PARA SUTURA EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 5-0, 
FIO COM 45 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 2,0 CM E 
3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 24 UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, 
EM PAPEL ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPL 

100 Cx 

144 Mat. 52932 FIO PARA SUTURA EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 6-0. 50 CX 

145 Mat. 62500 GARROTE C/ PRESILHA DE AJUSTE PARA PUNÇÃO 
VENOSA. 100 UN 

146 Mat. 24050 GEL PARA ULTRASONOGRAFIA, EMBALAGEM FRASCO 
COM 250 GR 750 Fr 

147 Mat. 83058 GELO RECICLÁVEL (20X12) 4CM LARGURA 50 un 

148 Mat. 84043 

KIT COLORAÇÃO DE GRAM, COM VIOLETA DE GENCIANA, 
FUCSINA DE GRAM OU SAFRANINA REAGENTE, 
DESCORANTE E LUGOL. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE 
COMPOSIÇÃO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

15 K 

149 Mat. 56517 KIT GINECOLÓGICO, DESCARTÁVEL, TAMANHO 
PEQUENO, COMPOSTO DE 01 ESPÉCULO PEQUENO, 02 3500 K 
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LUVAS, 01 PINÇA CHERRON, 01 ESPÁTULA DE AYRES, 01 
ESCOVA CERVICAL, COMPRESSAS DE GAZE E BOLAS DE 
ALGODÃO. EMBALAGEM: CONTENDO 01 KIT. 

150 Mat. 56518 

KIT GINECOLÓGICO, DESCARTÁVEL, TAMANHO MÉDIO, 
COMPOSTO DE 01 ESPÉCULO PEQUENO, 02 LUVAS, 01 
PINÇA CHERRON, 01 ESPÁTULA DE AYRES, 01 ESCOVA 
CERVICAL, COMPRESSAS DE GAZE E BOLAS DE 
ALGODÃO. EMBALAGEM: CONTENDO 01 KIT 

5000 K 

151 Mat. 92009 

KIT GINECOLÓGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO GRANDE. 
COMPOSTO DE 01 ESPÉCULO GRANDE, 02 LUVAS, 01 
PINÇA CHERRON, 01 ESPÁTULA DE AYRES, 01 ESCOVA 
CERVICAL, COMPRESSAS DE GAZE E BOLAS DE 
ALGODÃO. EMBALAGEM: CONTENDO 01 KIT. 

1500 K 

152 Mat. 82221 

KIT MEDIDOR DE GLICOSÍMETRO COMPOSTO DE 01 
MONITOR, 10 TIRAS, 10 LANCETAS, 01 LANCETADOR E 
ESTOJO, PARA MONITORIZAÇÃO DE GLICEMIA. CINCO 
SEGUNDOS PARA O RESULTADO DO TESTE, MÉDIA DE 
RESULTADOS DOS ÚLTIMOS 7 E 14 DIAS, MEMÓRIA PARA 
200 RESULTADOS COM DATA E HORA, MENOR AMOSTRA 
SANGUÍNEA, APENAS 2UL(MICROLITROS), LIGA E 
DESLIGA AUTOMATICAMENTE. 

1000 kit 

153 Mat. 83121 

KIT PAPANICOLAU COMPOSTO POR: 1 ESPÉCULO 
VAGINAL MODELO COLLIN; 1 ESCOVA CERVICAL COM 
CERDAS NUM FORMATO LEVEMENTE CÔNICO, 
FABRICADA EM FIOS DE NYLON E HASTE PLÁSTICA, COM 
18 CM DE COMPRIMENTO; 1 ESPÁTULA DE AYRE, 
FABRICADA EM MADEIRA, DE 19 CM DE COMPRIMENTO; 1 
CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 2,8 CM X 8,4 CM, COM 1 
LÂMINA DE VIDRO DE 2,5 CM X 7,5 CM E 1MM DE 
ESPESSURA, SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA 
PARTE FOSCA DESTACADA PARA IDENTIFICAÇÃO DO 
PACIENTE; 1 PAR DE LUVAS EM POLIESTIRENO DE ALTA 
DENSIDADE, TAMANHO ÚNICO; DIMENSÕES DO 
ESPÉCULO VAGINAL: TAMANHO G. 

5000 KIT 

154 Mat. 83122 

KIT PAPANICOLAU COMPOSTO POR: 1 ESPÉCULO 
VAGINAL MODELO COLLIN; 1 ESCOVA CERVICAL COM 
CERDAS NUM FORMATO LEVEMENTE CÔNICO, 
FABRICADA EM FIOS DE NYLON E HASTE PLÁSTICA, COM 
18 CM DE COMPRIMENTO; 1 ESPÁTULA DE AYRE, 
FABRICADA EM MADEIRA, DE 19 CM DE COMPRIMENTO; 1 
CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 2,8 CM X 8,4 CM, COM 1 
LÂMINA DE VIDRO DE 2,5 CM X 7,5 CM E 1MM DE 
ESPESSURA, SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA 
PARTE FOSCA DESTACADA PARA IDENTIFICAÇÃO DO 
PACIENTE; 1 PAR DE LUVAS EM POLIESTIRENO DE ALTA 
DENSIDADE, TAMANHO ÚNICO; DIMENSÕES DO 
ESPÉCULO VAGINAL: TAMANHO M. 

15000 KIT 

155 Mat. 83123 

KIT PAPANICOLAU COMPOSTO POR: 1 ESPÉCULO 
VAGINAL MODELO COLLIN; 1 ESCOVA CERVICAL COM 
CERDAS NUM FORMATO LEVEMENTE CÔNICO, 
FABRICADA EM FIOS DE NYLON E HASTE PLÁSTICA, COM 
18 CM DE COMPRIMENTO; 1 ESPÁTULA DE AYRE, 
FABRICADA EM MADEIRA, DE 19 CM DE COMPRIMENTO; 1 
CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 2,8 CM X 8,4 CM, COM 1 
LÂMINA DE VIDRO DE 2,5 CM X 7,5 CM E 1MM DE 
ESPESSURA, SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA 
PARTE FOSCA DESTACADA PARA IDENTIFICAÇÃO DO 
PACIENTE; 1 PAR DE LUVAS EM POLIESTIRENO DE ALTA 
DENSIDADE, TAMANHO ÚNICO; DIMENSÕES DO 
ESPÉCULO VAGINAL: TAMANHO P. 

10000 KIT 

156 Mat. 55071 KIT PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO. CONTÉM: 1 MÁSCARA, 1 
COPO DOSADOR, 1 MANGUEIRA. 25 UN 

157 Mat. 53651 
KIT NEBULIZACAO INFANTIL, COMPOSTO: 1 MASCARA 
PLASTICA, 1 MANGUEIRA COM 1 METRO, 1 COPO 
DOSADOR. 

25 UN 

158 Mat. 13425 LAMINA DE BISTURI, NUMERO 11, EMBALADA EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO ESTERILIZADA A OXIDO DE ETILENO, 250 CX 
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CAIXA COM 100 UNIDADES. 

159 Mat. 12417 

LAMINA DE BISTURI, NUMERO 12, DESCARTAVEL, EM ACO 
INOXIDAVEL, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDACAO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTACAO AO 
CABO, COM PROTECAO NA LAMINA, ESTERIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ALUMINIO, 
HERMETRICAMENTE FECHADO, COM DADOS DE IDEN 

25 Cx 

160 Mat. 90445 LAMINA DE BISTURI, NUMERO 21, DESCARTAVEL, EM 
AÇO. CAIXA COM 100. 50 CX 

161 Mat. 62043 

LAMINA DE BISTURI, NUMERO 23, DESCARTAVEL, EM ACO 
INOXIDAVEL, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDACAO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTACAO AO 
CABO, COM PROTECAO NA LAMINA, ESTERIL. 

53 CX 

162 Mat. 90446 LAMINA DE BISTURI, NUMERO 24, DESCARTAVEL, EM 
AÇO. CAIXA COM 100. 72 CX 

163 Mat. 60171 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO Nº 1 6 UN 

164 Mat. 84027 LAMINA PARA MICROSCOPIA 25,4 X76,2 MM, CAIXA COM 
50 UNIDADES. 450 CX 

165 Mat. 90447 
LANCETA ESTÉRIL DESCARTÁVEL C/ SISTEMA DE 
ATIVAÇÃO POR BOTÃO 28G X 1,5MM (PENETRAÇÃO) 
CALIBRE 0,36MM CX C/ 200. 

500 CX 

166 Mat. 90448 

LANTERNA CLÍNICA, LED. APARELHO PORTÁTIL 
UTILIZADO PARA AUXILIAR A ILUMINAÇÃO NOS EXAMES 
CLÍNICOS DE ROTINAS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E 
CONSULTÓRIOS MÉDICOS EM GERAL. PARA AVALIAÇÃO 
DE REFLEXOS DA PUPILA E EXAMES CLÍNICOS. 

50 UN 

167 Mat. 17829 
LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL, NA COR BRANCA, 
DIMENSÕES: 700 MM X 50 M. EMBALAGEM: ROLO DE 50 
METROS. 

5000 Rl 

168 Mat. 67960 LARINGOSCÓPIO COMPLETO 4 LAMINA CURVO ADULTO. 2 UN 

169 Mat. 67962 LARINGOSCÓPIO COMPLETO FIBRA ÓPTICA NFANTIL 1 UN 

170 Mat. 60174 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO Nº 3 6 UN 

171 Mat. 83112 LAMINA DE VIDRO 26 X 76 BORDA FOSCA CX C/50. 250 CX 

172 Mat. 90449 

LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO, 
ATÓXICO, CONFECCIONADO EM TNT, EM 100% 
POLIPROPILENO, DIMENSÕES 2 M X 0,90 CM, COR 
BRANCO, GRAMATURA 20GR. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 10 UNIDADES. 

2500 PC 

173 Mat. 83124 LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR AMPOLA COM 20 
ML 125 AMP 

174 Mat. 15446 LIDOCAINA 2% SEM VASO CONSTRICTOR AMPOLA C/ 5 ML 60 Un

175 Mat. 52936 LIDOCAINA 2% SEM VASO CONSTRICTOR FRASCO C/ 20 
ML 503 FR 

176 Mat. 20448 
LIDOCAINA, CLORIDRATO 2%, GELEIA 20MG/G BISNAGA, 
COM 30GR, A EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO". 

506 Un

177 Mat. 58907 

LUVA CIRURGICA NUMERO 6,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM LATEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATOMICO, ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, PUNHO COM 
BAINHA OU FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU SUPERIOR 
A 28 CM, LUBRIFICADA COM PO. 

250 PR 

178 Mat. 63219 

LUVA CIRURGICA NUMERO 7,0 DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM LATEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATOMICO, ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, PUNHO COM 
BAINHA OU FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU SUPERIOR 

600 pr 
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A 28 CM, LUBRIFICADA COM PO 

179 Mat. 14563 

LUVA CIRURGICA NUMERO 7,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM LATEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATOMICO, ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, PUNHO COM 
BAINHA OU FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU SUPERIOR 
A 28 CM, LUBRIFICADA COM PO 

2100 Pr 

180 Mat. 14960 

LUVA CIRÚRGICA NUMERO 8,0, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE ATRACAO, PUNHO COM 
BAINHA OU FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU SUPERIOR 
A 18 CM, LUBRIFICADA COM PÓ 

2600 Pr 

181 Mat. 63534 

LUVA CIRURGICA NUMERO 8,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM LATEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATOMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, PUNHO COM 
BAINHA OU FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU SUPERIOR 
A 18 CM, LUBRIFICADA COM PO. 

250 PR 

182 Mat. 91922 

LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO G, NÃO ESTÉRIL, DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, APIROGENICA, EM LÁTEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBI DESTRA, 
ANTIDERRAPANTE, FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE A 
TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO MINIMO 
DE 230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 0,08 MM, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVÍVEL ATOXICO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDICIONADA EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

2498 CX 

183 Mat. 91923 

LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO M, NÃO ESTÉRIL, DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, APIROGENICA, EM LÁTEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBI DESTRA, 
ANTIDERRAPANTE, FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE A 
TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO MINIMO 
DE 230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 0,08 MM, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVÍVEL ATOXICO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDICIONADA EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 

5998 CX 
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PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

184 Mat. 91924 

LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO P, NÃO ESTÉRIL, DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, APIROGENICA, EM LÁTEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBI DESTRA, 
ANTIDERRAPANTE, FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE A 
TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO MINIMO 
DE 230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 0,08 MM, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVÍVEL ATOXICO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDICIONADA EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

2500 CX 

185 Mat. 91925 

LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO PP, NÃO ESTÉRIL, 
DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, APIROGENICA, EM LÁTEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBI DESTRA, 
ANTIDERRAPANTE, FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE A 
TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO MINIMO 
DE 230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 0,08 MM, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVÍVEL ATOXICO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDICIONADA EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

750 CX 

186 Mat. 61747 MANITOL 20%, FRASCO COM 250ML 50 UN 

187 Mat. 82862 MÁSCARA DE OXIGÊNIO SILICONADA C/ RESERVATÓRIO - 
INFANTIL 5 UN 

188 Mat. 90453 MASCARA DE PROTEÇÃO N95 PFF2 COM CARVÃO 
ATIVADO CAIXA COM 20 UNIDADES. 120 cx 

189 Mat. 90454 MASCARA DE PROTEÇÃO PFF3 COM CARVÃO ATIVADO 
CAIXA COM 20 UNIDADES. 30 cx 

190 Mat. 59401 MASCARA DE VENTURI, KITO COMPOSTO POR MASCARA 
CONFECCIONADA EM MATERIAL SILICONIZADO, 6 UN 
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TRANSPARENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, COM ELASTICO 
PARA AJUSTE FACIAL E ORIFICIOS SUPERIORES, 
TRAQUEIA, CONECTORES COLORIDOS PARA % DE FIO2, 
COPO EM PLASTICO RIGIDO TRANSPARENTE COM 
ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO, PROLOGAMENTO DE 
OXIGENIO. 

191 Mat. 60181 

MASCARA DE VENTURI INFANTIL, KIT COMPOSTO POR 
MASCARA CONFECCIONADA EM MATERIAL 
SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, 
COM ELASTICO PARA AJUSTE FACIAL E ORIFICIOS 
SUPERIORES, TRAQUEIA, CONECTORES COLORIDOS 
PARA % DE FIO2, COPO EM PLASTICO RIGIDO 
TRANSPARENTE COM ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO, 
PROLOGAMENTO DE OXIGENIO. 

25 UN 

192 Mat. 63689 KIT REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DO VDRL 21 K 

193 Mat. 16188 
LAMINA DE BISTURI, NUMERO 10, EMBALADA EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO ESTERILIZADA A OXIDO DE ETILENO. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

50 Cx 

194 Mat. 90456 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, CONFECCIONADO EM DUAS FACES, SENDO 
UMA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE 60GR/M2 A 70GRM/2 
E OUTRA FACE EM 6 CAMADAS DE FILME EM 
POLIÉSTER/POLIPROPILENO, COM SELAGEM FILETADA 
ENTRE 8 E 10 MM DE LARGURA COM INDICADOR QUÍMICO 
CLASSE ( TIPO 1) PARA VAPOR ÚMIDO E OXIDO DE 
ETILENO QUE REAGE APÓS PROCESSAMENTO PELA 
AUTOCLAVE, MEDINDO 12CMX100M OBS: *A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO UMA 
SELADORA CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: # 
SELADORA AUTOMÁTICA DE FÁCIL OPERAÇÃO, COM 
DESIGN E PINTURA ELETROSTÁTICA MODERNA OU AÇO 
INOX, DESENVOLVIDA COM ALTA TECNOLOGIA, 
OPERANDO COM O PRINCÍPIO DE ESTEIRA, 
POSSIBILITANDO A ALIMENTAÇÃO CONTÍNUA DE 
EMBALAGENS, COM A MESMA QUALIDADE DE SELAGEM, 
PARA USO EXCLUSIVO PROFISSIONAL EM HOSPITAIS, 
CLÍNICAS E OUTROS SEGMENTOS QUE UTILIZAM 
EMBALAGENS DE GRAU CIRÚRGICO. SELAGEM 
HORIZONTAL; LARGURA DA SELAGEM – 13MM; 
VELOCIDADE DE SELAGEM – 10 MIN; ARRASTE DA 
EMBALAGEM POR CORREIAS SINCRONIZADAS; 
CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA; COMANDO 
DE AQUECIMENTO E ACIONAMENTO DO MOTOR 
INDEPENDENTE# 

300 rl 

195 Mat. 90457 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, CONFECCIONADO EM DUAS FACES, SENDO 
UMA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE 60GR/M2 A 70GRM/2 
E OUTRA FACE EM 6 CAMADAS DE FILME EM 
POLIÉSTER/POLIPROPILENO, COM SELAGEM FILETADA 
ENTRE 8 E 10 MM DE LARGURA COM INDICADOR QUÍMICO 
CLASSE (TIPO 1) PARA VAPOR ÚMIDO E OXIDO DE 
ETILENO QUE REAGE APÓS PROCESSAMENTO PELA 
AUTOCLAVE, MEDINDO 15CMX100M OBS: *A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO UMA 
SELADORA CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: # 
SELADORA AUTOMÁTICA DE FÁCIL OPERAÇÃO, COM 
DESIGN E PINTURA ELETROSTÁTICA MODERNA OU AÇO 
INOX, DESENVOLVIDA COM ALTA TECNOLOGIA, 
OPERANDO COM O PRINCÍPIO DE ESTEIRA, 
POSSIBILITANDO A ALIMENTAÇÃO CONTÍNUA DE 
EMBALAGENS, COM A MESMA QUALIDADE DE SELAGEM, 
PARA USO EXCLUSIVO PROFISSIONAL EM HOSPITAIS, 
CLÍNICAS E OUTROS SEGMENTOS QUE UTILIZAM 
EMBALAGENS DE GRAU CIRÚRGICO. SELAGEM 
HORIZONTAL; LARGURA DA SELAGEM – 13MM; 
VELOCIDADE DE SELAGEM – 10 MIN; ARRASTE DA 
EMBALAGEM POR CORREIAS SINCRONIZADAS; 
CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA; COMANDO 

300 rl 
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DE AQUECIMENTO E ACIONAMENTO DO MOTOR 
INDEPENDENTE# 

196 Mat. 90458 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, CONFECCIONADO EM DUAS FACES, SENDO 
UMA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE 60GR/M2 A 70GRM/2 
E OUTRA FACE EM 6 CAMADAS DE FILME EM 
POLIÉSTER/POLIPROPILENO, COM SELAGEM FILETADA 
ENTRE 8 E 10 MM DE LARGURA COM INDICADOR QUÍMICO 
CLASSE (TIPO 1) PARA VAPOR ÚMIDO E OXIDO DE 
ETILENO QUE REAGE APÓS PROCESSAMENTO PELA 
AUTOCLAVE, MEDINDO 20CMX100M OBS: *A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO UMA 
SELADORA CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: # 
SELADORA AUTOMÁTICA DE FÁCIL OPERAÇÃO, COM 
DESIGN E PINTURA ELETROSTÁTICA MODERNA OU AÇO 
INOX, DESENVOLVIDA COM ALTA TECNOLOGIA, 
OPERANDO COM O PRINCÍPIO DE ESTEIRA, 
POSSIBILITANDO A ALIMENTAÇÃO CONTÍNUA DE 
EMBALAGENS, COM A MESMA QUALIDADE DE SELAGEM, 
PARA USO EXCLUSIVO PROFISSIONAL EM HOSPITAIS, 
CLÍNICAS E OUTROS SEGMENTOS QUE UTILIZAM 
EMBALAGENS DE GRAU CIRÚRGICO. SELAGEM 
HORIZONTAL; LARGURA DA SELAGEM – 13MM; 
VELOCIDADE DE SELAGEM – 10 MIN; ARRASTE DA 
EMBALAGEM POR CORREIAS SINCRONIZADAS; 
CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA; COMANDO 
DE AQUECIMENTO E ACIONAMENTO DO MOTOR 
INDEPENDENTE# 

500 rl 

197 Mat. 90459 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, CONFECCIONADO EM DUAS FACES, SENDO 
UMA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE 60GR/M2 A 70GRM/2 
E OUTRA FACE EM 6 CAMADAS DE FILME EM 
POLIÉSTER/POLIPROPILENO, COM SELAGEM FILETADA 
ENTRE 8 E 10 MM DE LARGURA COM INDICADOR QUÍMICO 
CLASSE ( TIPO 1) PARA VAPOR ÚMIDO E OXIDO DE 
ETILENO QUE REAGE APÓS PROCESSAMENTO PELA 
AUTOCLAVE, MEDINDO 25CMX100M OBS: *A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO UMA 
SELADORA CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO PARA CADA 
INSTITUIÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO. # 
SELADORA AUTOMÁTICA DE FÁCIL OPERAÇÃO, COM 
DESIGN E PINTURA ELETROSTÁTICA MODERNA OU AÇO 
INOX, DESENVOLVIDA COM ALTA TECNOLOGIA, 
OPERANDO COM O PRINCÍPIO DE ESTEIRA, 
POSSIBILITANDO A ALIMENTAÇÃO CONTÍNUA DE 
EMBALAGENS, COM A MESMA QUALIDADE DE SELAGEM, 
PARA USO EXCLUSIVO PROFISSIONAL EM HOSPITAIS, 
CLÍNICAS E OUTROS SEGMENTOS QUE UTILIZAM 
EMBALAGENS DE GRAU CIRÚRGICO. SELAGEM 
HORIZONTAL; LARGURA DA SELAGEM – 13MM; 
VELOCIDADE DE SELAGEM – 10 MIN; ARRASTE DA 
EMBALAGEM POR CORREIAS SINCRONIZADAS; 
CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA; COMANDO 
DE AQUECIMENTO E ACIONAMENTO DO MOTOR 
INDEPENDENTE# 

150 rl 

198 Mat. 92015 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, CONFECCIONADO EM DUAS FACES, SENDO 
UMA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE 60GR/M2 A 70GRM/2 
E OUTRA FACE EM 6 CAMADAS DE FILME EM 
POLIÉSTER/POLIPROPILENO, COM SELAGEM FILETADA 
ENTRE 8 E 10 MM DE LARGURA COM INDICADOR QUÍMICO 
CLASSE ( TIPO 1) PARA VAPOR ÚMIDO E OXIDO DE 
ETILENO QUE REAGE APÓS PROCESSAMENTO PELA 
AUTOCLAVE, MEDINDO 30CMX100M OBS: *A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO UMA 
SELADORA CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO PARA CADA 
INSTITUIÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO. # 
SELADORA AUTOMÁTICA DE FÁCIL OPERAÇÃO, COM 
DESIGN E PINTURA ELETROSTÁTICA MODERNA OU AÇO 
INOX, DESENVOLVIDA COM ALTA TECNOLOGIA, 

2 RL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OPERANDO COM O PRINCÍPIO DE ESTEIRA, 
POSSIBILITANDO A ALIMENTAÇÃO CONTÍNUA DE 
EMBALAGENS, COM A MESMA QUALIDADE DE SELAGEM, 
PARA USO EXCLUSIVO PROFISSIONAL EM HOSPITAIS, 
CLÍNICAS E OUTROS SEGMENTOS QUE UTILIZAM 
EMBALAGENS DE GRAU CIRÚRGICO. SELAGEM 
HORIZONTAL; LARGURA DA SELAGEM – 13MM; 
VELOCIDADE DE SELAGEM – 10 MIN; ARRASTE DA 
EMBALAGEM POR CORREIAS SINCRONIZADAS; 
CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA; COMANDO 
DE AQUECIMENTO E ACIONAMENTO DO MOTOR 
INDEPENDENTE# 

199 Mat. 84142 PÁS/ELETRODOS PARA DESFIBRILADOR DEA ZOLL AED 
AUTOMÁTICO - ADULTO. 20 UN 

200 Mat. 90460 PÁS/ELETRODOS PARA DESFIBRILADOR DEA ZOLL AED 
AUTOMÁTICO – INFANTIL/PEDIÁTRICO. 20 UN 

201 Mat. 84045 PINÇA CHERRON ESTERIL DESCARTAVEL, 23 CM 25000 UN 

202 Mat. 85316 

PRESERVATIVO DE LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, 
AROMA DE MENTA, LUBRIFICADO COM OLÉO DE 
SILICONE, LISO, OPACO, COM RESERVATORIO E LADOS 
PARALELOS. COMPRIMENTO MÍNIMO 160MM, LARGURA 
NOMINAL 52MM, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. ISO 9001 
E CERT. DA ANVISA. CAIXA COM 144 UNIDADES. 

750 cx 

203 Mat. 65072 

PRESERVATIVO DE LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, 
AROMA DE MORANGO, LUBRIFICADO COM OLÉO DE 
SILICONE, LISO, OPACO, COM RESERVATORIO E LADOS 
PARALELOS. COMPRIMENTO MÍNIMO 160MM, LARGURA 
NOMINAL 52MM, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. ISO 9001 
E CERT. DA ANVISA. CAIXA COM 144 UNIDADES. 

750 CX 

204 Mat. 65071 

PRESERVATIVO DE LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, 
AROMA DE UVA, LUBRIFICADO COM OLÉO DE SILICONE, 
LISO, OPACO, COM RESERVATORIO E LADOS 
PARALELOS. COMPRIMENTO MÍNIMO 160MM, LARGURA 
NOMINAL 52MM, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. ISO 9001 
E CERT. DA ANVISA. CAIXA COM 144 UNIDADES. 

750 CX 

205 Mat. 16500 PRESERVATIVO SEM LUBRIFICANTE PARA USO ULTRA-
SOM 18 Un

206 Mat. 65069 

PRESERVATIVO TEXTURIZADO, ANATÔMICO, OPACO, 
LUBRIFICADO COM ÓEO DE SILICONE COM 
RESERVATORIO E LADOS PARALELOS. COMPRIMENTO 
MÍNIMO 160MM, LARGURA NOMINAL 52MM, COM 
CERTIFICAÇÃO INMETRO. ISO 9001 E CERT. DA ANVISA. 
CAIXA COM 144 UNIDADES. 

950 CX 

207 Mat. 69462 REANIMADOR PULMONAR MANUAL DE SILICONE 
NEONATAL. 4 UN 

208 Mat. 67965 REANIMADOR PULMONAR MANUAL DE SILICONE 
PEDIATRICO. 4 UN 

209 Mat. 92016 

SACO PLASTICO PARA LIXO INFECTANTE CAPACIDADE 
DE 15 LITROS PARA ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 
AMBULATORIAIS E DE SERVICOS DE SAUDE, CLASSE II, 
TIPO E, EM RESINA TERMOPLASTICA, VIRGEM OU 
RECICLADA , BRANCO LEITOSO, ALTURA MINIMA DE 58CM 
E LARGURA DE 39CM, PODENDO VARIAR ATE (+ OU -1CM ) 
NA LARGURA . DEVE TER SOLDA CONTINUA, 
HOMOGENEA E UNIFORME, DEVE CONTER DISPOSITIVO 
PARA FECHAMENTO. .DEVERA APRESENTAR REGISTRO 
ANVISA EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME ABNT NBR 9191(SEGUNDA 
EDICAO). O PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER 
LEGISLACAO QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 SACOS CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

42 PC 

210 Mat. 92017 
SACO PLASTICO PARA LIXO INFECTANTE CAPACIDADE 
DE 50 LITROS PARA ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 
AMBULATORIAIS E DE SERVICOS DE SAUDE, CLASSE II, 

500 PC 
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TIPO E, EM RESINA TERMOPLASTICA, VIRGEM OU 
RECICLADA , BRANCO LEITOSO, ALTURA MINIMA DE 80CM 
E LARGURA DE 63CM, PODENDO VARIAR ATE (+ OU -1CM ) 
NA LARGURA . DEVE TER SOLDA CONTINUA, 
HOMOGENEA E UNIFORME, DEVE CONTER DISPOSITIVO 
PARA FECHAMENTO. .DEVERA APRESENTAR REGISTRO 
ANVISA EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME ABNT NBR 9191(SEGUNDA 
EDICAO). O PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER 
LEGISLACAO QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 SACOS CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

211 Mat. 92018 

SACO, PLASTICO INFECTANTE CAPACIDADE DE 100 
LITROS PARA ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 
AMBULATORIAIS E DE SERVICOS DE SAUDE, CLASSE II, 
TIPO E, EM RESINA TERMOPLASTICA, VIRGEM OU 
RECICLADA , BRANCO LEITOSO, ALTURA MINIMA DE 
105CM E LARGURA DE 75CM, PODENDO VARIAR ATE (+ 
OU -1CM ) NA LARGURA . DEVE TER SOLDA CONTINUA, 
HOMOGENEA E UNIFORME, DEVE CONTER DISPOSITIVO 
PARA FECHAMENTO. .DEVERA APRESENTAR REGISTRO 
ANVISA EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME ABNT NBR 9191(SEGUNDA 
EDICAO). O PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER 
LEGISLACAO QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 SACOS CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

500 PC 

212 Mat. 16330 SCALP PARA PUNCAO VENOSA COM BORBOLETA E 
AGULHA N. 21, ESTERIL, DESCARTAVEL. 1000 Un

213 Mat. 84148 SCALP PARA PUNÇÃO VENOSA, COM BORBOLETA E 
AGULHA Nº 23, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 1150 UN 

214 Mat. 16638 SCALP TIPO BUTTERFLY N 25. 900 Un

215 Mat. 69137 
SERINGA 1 ML, DESCARTAVEL, PARA INSULINA, COM 
GRADUAÇAO EM U.I., COM ESCALA DE GRADUAÇÃO DE 1 
EM 1 UNIDADE C/ AGULHA 13 X 4,5MM. 

175000 UN 

216 Mat. 20074 

SERINGA DE 10ML SEM AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, ATOXICA, 
APIROGENICA, CILINDRO RETO, SILICONIZADO, PAREDE 
UNIFORME, ANEL DE RETENCAO QUE IMPECA E 
DESPRENDIMENTO DO EMBOLO CILINDRO, BICO SEM 
ROSCA QUE GARANTA CONEXOES SEGURAS 

12500 Un

217 Mat. 20067 

SERINGA DE 20ML SEM AGULHA - DESCARTAVEL, 
ESTERIL, POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, ATOXICA, 
APIROGENICA, CILINDRO RETO, SILICONIZADO, PAREDE 
UNIFORME, ANEL DE RETENCAO QUE IMPECA E 
DESPRENDIMENTO DO EMBULO CILINDRO, BICO SEM 
ROSCA QUE GARANTA CONEXOES SEGURA 

1990 Un

218 Mat. 63719 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 3 ML, SEM AGULHA. 75000 UN 

219 Mat. 18007 

SERINGA DE 05ML SEM AGULHA - DESCARTAVEL, 
ESTERIL, POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, ATOXICA, 
APIROGENICA, CILINDRO RETO, SILICONIZADO, PAREDE 
UNIFORME, ANEL DE RETENCAO QUE IMPECA E 
DESPRENDIMENTO DO EMBULO CILINDRO, BICO SEM 
ROSCA QUE GARANTA CONEXOES SEGURA 

15000 Un

220 Mat. 56994 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL , 3 ML, COM AGULHA 13 
X 4,5MM. 2400 un 

221 Mat. 56996 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL , 3 ML, COM AGULHA 20 
X 5,5MM. 4300 un 

222 Mat. 56997 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL , 3 ML, COM AGULHA 25 
X 7MM. 12100 un 

223 Mat. 56995 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL , 3 ML, COM AGULHA 30 
X 7MM. 2400 un 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FCB34FC9233F4063ED9A917CB1CBF4CF

terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

224 Mat. 56998 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL , 5 ML, COM AGULHA 25 
X 7MM. 7400 un 

225 Mat. 63718 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 1ML COM TRAVA, SEM 
AGULHA. 5150 UN 

226 Mat. 90463 

SISTEMA DRENAGEM TORÁCICA (MEDIASTINAL) - FRASCO 
E MANGUEIRA. RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO ATÓXICO 
500ML COM GRADUAÇÃO A CADA 100ML; EXTENSÃO EM 
PVC ATÓXICO; CONECTOR EM PVC RÍGIDO ATÓXICO; 
DRENO TORÁCICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO DE 10 COM 
INDICADOR RADIOPACO; EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO; ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 

2 UN 

227 Mat. 90464 

SISTEMA DRENAGEM TORÁCICA (MEDIASTINAL) - FRASCO 
E MANGUEIRA. RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO ATÓXICO 
500ML COM GRADUAÇÃO A CADA 100ML; EXTENSÃO EM 
PVC ATÓXICO; CONECTOR EM PVC RÍGIDO ATÓXICO; 
DRENO TORÁCICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO DE 14 COM 
INDICADOR RADIOPACO; EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO; ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 

2 UN 

228 Mat. 90465 

SISTEMA DRENAGEM TORÁCICA (MEDIASTINAL) - FRASCO 
E MANGUEIRA. RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO ATÓXICO 
500ML COM GRADUAÇÃO A CADA 100ML; EXTENSÃO EM 
PVC ATÓXICO; CONECTOR EM PVC RÍGIDO ATÓXICO; 
DRENO TORÁCICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO DE 28 COM 
INDICADOR RADIOPACO; EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO; ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 

2 UN 

229 Mat. 90466 

SISTEMA DRENAGEM TORÁCICA (MEDIASTINAL) - FRASCO 
E MANGUEIRA. RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO ATÓXICO 
500ML COM GRADUAÇÃO A CADA 100ML; EXTENSÃO EM 
PVC ATÓXICO; CONECTOR EM PVC RÍGIDO ATÓXICO; 
DRENO TORÁCICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO DE 30 COM 
INDICADOR RADIOPACO; EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO; ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 

2 UN 

230 Mat. 90467 

SISTEMA DRENAGEM TORÁCICA (MEDIASTINAL) - FRASCO 
E MANGUEIRA. RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO ATÓXICO 
500ML COM GRADUAÇÃO A CADA 100ML; EXTENSÃO EM 
PVC ATÓXICO; CONECTOR EM PVC RÍGIDO ATÓXICO; 
DRENO TORÁCICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO DE 38 COM 
INDICADOR RADIOPACO; EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO; ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 

2 UN 

231 Mat. 83843 SOLUCAO DE RINGER COM LACTATO SOL INJ IV BOLS 
SIST FECH 500 ML 1410 UN 

232 Mat. 66024 

MANTA COBERTOR TÉRMICA ALUMINIZADA, 
CONFECCIONADA EM POLIESTER METALIZADA DE 23 
MICRONS; INDICADA PARA O RESGATE DE PACIENTE 
QUANDO FOR NECESSÁRIO MANTER O CALOR DO 
CORPO, EVITANDO O ``CHOQUE TÉRMICO. 

100 UN 

233 Mat. 83890 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% SISTEMA ABERTO (AMPOLA 
DE 100ML) 1800 UN 

234 Mat. 90468 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% SISTEMA ABERTO (AMPOLA 
DE 250ML) 5000 un 

235 Mat. 62020 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% SISTEMA ABERTO (DE 
500ML) 10900 UN 

236 Mat. 90469 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% SISTEMA FECHADO 
(AMPOLA DE 250 ML). 7920 un 

237 Mat. 84036 SOLUÇÃO FISIOLOGICO 9% 500ML, EMBALAGEM SISTEMA 
FECHADO. 12030 UN 

238 Mat. 54159 SOLUÇÃO GLICOLISADA A 5% - 250 ML 1770 UN 

239 Mat. 52949 SOLUCAO GLICOSADA 5%. FRASCO DE 500 ML. 640 un 

240 Mat. 90470 

SOLUÇÃO PARA IRRIGAÇÃO DE FERIDA - FRASCO DE 350 
ML SOLUÇÃO PARA LIMPEZA E DESCONTAMINAÇÃO DE 
FERIDAS, COMPOSTO POR BETAÍNA (SURFACTANTE) E 
POLIEXANIDA. PRODUZIDO EM SISTEMA FECHADO 
ESTÉRIL, LIVRE DE ENDOTOXINAS E PRONTA PRA USO. 
REGISTRADO NO MS COMO PRODUTO PARA SAÚDE 

350 fr 
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CLASSE IV. COMPOSTO POR AGUA PURIFICADA, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 01% 
UNDECILENAMIDOPROPILBETAINA, 01% POLIMINOPROPIL 
BIGUANIDA (POLIEXANIDA).EFICAZ PARA A PREVENÇÃO E 
TRATAMENTO DO BIOFILME. REDUZ O TEMPO DE 
CICATRIZAÇÃO. INDICADO PARA LIMPEZA, HIDRATAÇÃO E 
DESCONTAMINAÇÃO DE TODOS OS TIPOS DE FERIDAS, 
PODENDO PERMANECER ABERTO POR ATÉ 08 SEMANAS 
APÓS ROMPIMENTO DO LACRE. FACILITA A REMOÇÃO DE 
CURATIVOS OU COBERTURAS TECNOLÓGICAS ADERIDOS 
NA LESÃO. EMBALAGEM TRANSPARENTE. 
APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 350 ML. 

241 Mat. 17068 SONDA DE ASPIRACAO N 14 EMB.EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO 25 Un

242 Mat. 90471 SONDA DE ASPIRAÇÃO N 16. EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO. 50 un 

243 Mat. 92019 SONDA DE ASPIRACAO Nº 18 EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO 50 UN 

244 Mat. 17066 SONDA DE ASPIRACAO N10,EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO 85 Un

245 Mat. 17067 SONDA DE ASPIRACAO N12 EMB. EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO ESTERILIZADA A OXI DO DE ETILENO 25 Un

246 Mat. 14580 

SONDA DE FOLLEY N. 14, 02 VIAS, BALAO DE 30 ML, 
ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRI 

56 Un

247 Mat. 14577 

SONDA DE FOLLEY N. 16, 02 VIAS, BALAO DE 30 ML, 
ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇÃO 

756 Un

248 Mat. 63722 

SONDA DE FOLLEY N. 18, 02 VIAS, BALAO DE 30 ML, 
ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇÃO. 

1006 UN 

249 Mat. 14576 

SONDA DE FOLLEY N. 20, 02 VIAS, BALAO DE 30 ML, 
ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRI 

706 Un

250 Mat. 90472 

SONDA DE FOLLEY N. 22, 02 VIAS, BALÃO DE 30 ML, 
ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTÁ IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO. 

56 un 

251 Mat. 14895 

SONDA NASOGASTRICA N. 10, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLA 

24 Un

252 Mat. 14626 

SONDA NASOGASTRICA N. 12, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLA 

24 Un

253 Mat. 19681 SONDA NASOGASTRICA N 14,EMB. EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO ESTERILIZADO A OXI DO DE ETILENO 24 Un
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254 Mat. 18534 SONDA NASOGASTRICA N. 16 EMB. EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO ESTERILIZADA A OXIDO DE ETILENO 37 Un

255 Mat. 17091 SONDA NASOGASTRICA N18 EMB.EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO ESTERILIZADO A OXI DO DE ETILENO 37 Un

256 Mat. 14611 

SONDA NASOGASTRICA N. 20, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLA 

37 Un

257 Mat. 13825 

SONDA NASOGASTRICA N. 22, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLA 

37 Un

258 Mat. 92020 

SWAB DE ÁLCOOL ISOPROPÍLICO A 70% LENÇO 
UMEDECIDO - COMPRESSA DE TECIDO NÃO TECIDO 
(TNT); UMEDECIDO EM ÁLCOOL ISOPROPÍLICO A 70%; 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
TERMOSSELADO E LACRADO EM POLÍMERO PLÁSTICO 
COM REVESTIMENTO ALUMINIZADO; LIVRE DE FIBRAS DE 
ALGODÃO; CONTÉM 100 UNIDADES; MEDIDAS: 6,5 X 3 CM; 
REGISTRO NA ANVISA 

250 CX 

259 Mat. 67966 REANIMADOR PULMONAR MANUAL DE SILICONE ADULTO. 4 UN 

260 Mat. 82901 

TERMÔMETRO PARA GELADEIRA COM HASTE FLÉXIVEL 
TERMÔMETRO PARA REFRIGERAÇÃO / VACINAS COM 
CABO FLEXÍVEL EM BASE PLÁSTICA, ESCALA EXTERNA, 
CAPILAR TRANSPARENTE, CABO DE 700MM E 
ENCHIMENTO A LÍQUIDO VERMELHO. DIMENSÕES: 
140X90MM ; ESCALA - 25°C À +30°C; DIVISÃO : 1°C; LIMITE 
DE ERRO MAIS OU MENOS 2°C; ENCHIMENTO: LÍQUIDO; 
CABO EXTENSOR: 700 MM; ENCHIMENTO: LÍQUIDO 
VERMELHO 

46 UN 

261 Mat. 82599 

TERMÔMETRO, DE HASTE FLEXÍVEL, DE TEMPERATURA 
MÁXIMA; À PROVA D´ÁGUA; DIGITAL; DESTINADO À 
VERIFICAÇÃO DA TEMPERATURA DO CORPO HUMANO; A 
UNIDADE DE MEDIÇÃO É GRAUS CELSIUS (°C), COM 
PRECISÃO DECIMAL; EMITE SINAIS SONOROS (BEEPS) 
DIFERENCIADOS, QUANDO ESTIVER PRONTO PARA O 
USO E AO FINAL DA TOMADA DE TEMPERATURA; 
DESLIGA-SE AUTOMATICAMENTE APÓS 
APROXIMADAMENTE 10 MINUTOS; A TOMADA DE 
TEMPERATURA DURA APROXIMADAMENTE 1 MINUTO; 
NÃO CONTÉM MERCÚRIO OU SUBSTÂNCIA TÓXICA; FAIXA 
DE MEDIÇÃO/USO: 32°C A 43°C; RESOLUÇÃO: 0,1ºC; 
PRECISÃO: ±0,2ºC; FUNÇÃO AUTO-DESLIGAMENTO: APÓS 
10 MINUTOS; DIMENSÕES APROX.: 118 X 25.5 X 10 MM. 

200 UN 

262 Mat. 83136 

TIRA, REAGENTE TESTE PARA DOSAGEM DE GLICEMIA 
CAPILAR TOTAL, DEVERÁ CONTER REATIVO QUÍMICO 
GLICOSE OXIDANTE; AS TIRAS POSSUEM UMA PELICULA 
PROTETORA EM PVC CUJOS A FINALIDADE É A 
PROTEÇÃO DA AREA REAGENTE SENDO A MESMA 
DOTADA DE 3 ELETRODOS. VOLUME DE AMOSTRA DE 
SANGUE DE 1UL. TEMPO DE LEITURA INFERIOR A 10 
SEGUNDOS, CAIXA COM 50 UNIDADES (EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE) - ACONDICIONADAS EM SACHE 
CONTENDO SILICA GEL VISANDO A ELIMINAÇÃO DE 
UMIDADE. A EMBALAGEM DEVE CONTER VENDA 
PROIBIDA PELO COMERCIO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO 
FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA N°460/99. 
EM CASO DO FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, 
APRESENTAR DOCUMENTO DO PAÍS DE ORIGEM 
TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL.UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: (UN). PARA SER UTILIZADOS NO 

9075 CX 
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APÁRELHO DA MARCA ON CALL PLUS. 

263 Mat. 84049 TUBO DE COLETA À VÁCUO COM ANTICOAGULANTE 
EDTA, 3 A 5 ML TAMPA ROXA. 3000 UN 

264 Mat. 84048 TUBO DE COLETA À VÁCUO SEM ANTICOAGULANTE, 3 A 5 
ML COM GEL SEPARADOR 2750 UN 

265 Mat. 92021 TUBO DE ENSAIO C/ TAMPA DE 10 ML (TUBITOS). 7500 UN 

266 Mat. 83068 

TUBO DE PVC ATOXICO SILICONIZADO PARA USO EM 
ASPIRAÇÃO CIRURGICA E DE SECREÇÃO OU PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE GAZE COM CONCTORES NAS 
EXTREMIDADES; COMPRIMENTO 2 METRES 
ESTERELIZADO 

150 UN 

267 Mat. 82865 UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO, 250 ML. 50 UN 

268 Mat. 57100 VÁLVULA REGULADORA DE OXIGÊNIO RMF - COMPLETO. 6 un 

269 Mat. 82859 VASELINA LIQUIDA EMBALAGEM DE 1 LITRO. 14 L 

270 Mat. 68040 CABO DE BISTURI Nº 3, INOX, TAMANHO 13 CM, PARA 
LÂMINAS Nº 10 A 17. 25 UN 

271 Mat. 18013 CABO DE BISTURI Nº 4, INOX, 14 CM PARA LÂMINAS Nº 20 
A 24. 8 Un

272 Mat. 90474 ESTOJO PORTA LÂMINAS TIPO FRASCO PARA 3 LÂMINAS 
COM TAMPA ROSCAVEL. 3120 UN 

273 Mat. 90482 

INDICADOR BIOLÓGICO AUTOCONTIDO CAPAZ DE 
FORNECER INFORMAÇÕES A RESPEITO DO RESULTADO 
DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO DE CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO TANTO EM 
ESTERILIZADORES EQUIPADOS COM PRÉ-VACUO 
QUANTO EM ESTERILIZADORES GRAVITACIONAIS PARA 
TODAS AS TEMPERATURA E TEMPOS DE ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR E DOTADO DE DISPOSITIVO INTERNO DE 
ANTECIPAÇÃO DA RESPOSTA DE ALTERAÇÃO DO MEIO 
DE CULTURA, QUE PERMITA CONHECER COM 
SEGURANÇA O RESULTADO DESTA ALTERAÇÃO, EM 
PRAZOS MENORES QUE 30 (TRINTA) MINUTOS , PARA 
PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO REALIZADOS EM 132º A 
137º C. *A EMPRESA VENDEDORA DO ITEM DEVERÁ 
FORNECER PARA CADA INSTITUIÇÃO 1(UMA) 
INCUBADORA ESPECÍFICA AO SEU USO COM TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 110-220V E INDICADOR DE TEMPERATURA 
DE 57º C, FORNECIDA CALIBRADA, COM REFERÊNCIA A 
PADRÃO RASTREADO INMETRO RBC COM TOLERÂNCIA 
DE + - 2º C CAIXA C/ 100 UNIDADES. 

26 CX 

274 Mat. 90483 

INTEGRADOR QUÍMICO CLASSE 5. INTEGRADOR QUÍMICO 
TIPO (CLASSE) 5 PARA VAPOR CONFORME EN ISO 11140-
1, PRODUZIDO EM TIRAS DE PAPEL, AUTOADESIVA, COM 
CAMADA PLÁSTICA E TINTA SENSÍVEL AOS PARÂMETROS 
INTEGRADOS DE TEMPO, TEMPERATURA E VAPOR, 
ATRAVÉS DE MUDANÇA DE COR PARA REAÇÃO EM 121º 
16,5MIN, 128º 8MIN E 135º 3MIN) COM PERFORMANCE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR À CURVA DE MORTE 
MICROBIANA DO GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS. CAIXA C/ 400 UNIDADES. 

26 CX 

275 Mat. 58592 

ANESTÉSICO INJETÁVEL DE USO ODONTOLÓGICO - 
ARTICAÍNA HCI 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. A CADA 
ML CONTÉM 40MG DE CLORIDRATO DE ARTICAÍNA E 10 
μG DE EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML 
CADA. 

60 CX 

276 Mat. 91215 

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 3% COM NOREPINEFRINA 
1:50.000. EMBALAGEM COM 50 TUBETES COM 1,8ML 
CADA. CONTENDO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA: 30MG/ML 
(54,000MG) E HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA: 0,04 
MG/ML (0,072 MG). 

60 CX 

277 Mat. 91216 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM NOREPINEFRINA 
1:100.000 (TUBETE DE VIDRO). EMBALAGEM COM 50 60 CX 
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TUBETES COM 1,8ML CADA. CADA ML DE SUA SOLUÇÃO 
CONTÉM 20 MG DE CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA E 10 
μG DE EPINEFRINA. 

278 Mat. 67949 ANESTESICO PRILOCAINA COM FELIPRESSINA 3%. USO 
ODONTOLOGICO CX C/50 UNIDADES DE 1,8ML CADA. 60 CX 

279 Mat. 90414 

ALMOTOLIAS - CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
GRADUADA EM ALTO RELEVO , COM TAMPA, 
CAPACIDADE 250ML - COR ÂMBAR, BICO RETO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, IMPRESSO DADO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

150 UN 

 

 
Objeto do Processo:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ-BA, POR UM PERÍODO DE 06 
(SEIS) MESES. 
Solicitações de Despesa que compoem o processo: 
TR SD Secretaria REDUZIDO PROJ. / 

ATIVIDADE DESPESA FONTE 

42  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE     

2 – PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO – até 06 meses a partir da sua assinatura, perdurando 
seus efeitos pelo período de garantia oferecido pelo fabricante dos produtos. 
 
3 – PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO – Em até 20 dias, após a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante emissão de AFM. A entrega deverá ocorrer no 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jequié. 
 
4 - Observação: Apresentar catálogo descritivo, bem como, garantia do fabricante para todos os 
itens licitados. 
 
Obrigações da Licitante: 

 
1.1. Entregar os materiaislicitados dentro do prazo estabelecido neste edital. 
1.2. Manter validade da proposta pelo período de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias; 
1.3. Cotar e fornecer produtos dentro do prazo de validade, a partir da entrega dos bens licitados 

junto à Unidade Requisitante, durante todo o período de vigência do contrato; 
1.4. A empresa vencedora será responsável pela entrega incluindo todos os impostos e fretes 

necessários para entrega no local especificado acima; 
1.5. Critérios de Aceitação: Os produtos deverão atender a todas as especificações contidas 

neste instrumento. 
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ANEXO V – MODELO ILUSTRATIVO  DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 
(REALINHADA) CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÃO DOS ITENS NO 
PORTAL www.licitacoes-e.com.br. 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
013/2020 

1. Razão Social da Empresa: ________________________________________________ 
 

2. CNPJ n°: ______________I. Estadual: _____________ I. Municipal: _____________  
 

3. Endereço: ____________________________________________________________ 
 

4. Telefone: (XX) _________ Fax: (xx)_________  E-mail: _______________________ 
 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias.  
 

6. Prazo pagto: cfe Edital - Banco: _______Ag.: ________ C/C: _____________ 
 

7. Representante da Empresa: ______________________________________________ 
 

8. Cargo: ________________ RG: _____________CPF: ____________________ 
 

9. A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é _____________ 
 

10. Apresentamos nossa Proposta para Registro de Preços dos materiais, (menor preço por ITEM) na 
forma de Pregão Eletrônico (SRP), referente ao objeto do PE n°. _______/2020,  

 

item Descrição de todos os itens do ITEM 
 

Marca Quant. Und. Vlr. 
Unit. Vlr. Tot

       

   

 
Declarações que devem constar na proposta: 

11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus 
Anexos. 
 

12. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do 
Edital. 
 

13. A empresa deverá anexar proposta inicial escrita ao portal licitações-e.com.br, (arquivos nas 
extensões permitidas pelo sistema) cotando todos os itens do item. A proposta inicial escrita, não 
deverá conter dados que identifiquem o licitante. Caso não anexe o arquivo, deverá ser descrito 
em campo próprio do sistema, especificação completa e detalhada do produto, contemplando 
todas as características necessárias, não serão aceitas ausência de características do produto, 
sob pena de desclassificação. 
 

14. Marca, modelo e demais especificações dos aparelhos apresentados. 
 

UF, ____ de ______________ de 2020. 
 

Assinatura do Representante Legal – Carimbo CNPJ 
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Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRPNº ...../2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº .../2020 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2020 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ 
CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Aquisição de materiais médico-hospitalares (PENSO) para atender as necessidades da SMS. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes 
da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº ..../2020, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores). 
 
PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho.
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
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3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade até 06 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
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7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, ________ de ________________de 2020. 
 
 

_______________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

CONTRATANTE 
 

________________________________ 
CAROLINE BORGES DUQUE 

CONTRATANTE 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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                                                            EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020 

BB: 839513 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 166/2020 

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais elétricos para serem utilizados na 
manutenção da iluminação pública do município, conforme termo de referência, anexo I do edital.  
 

P R E Â M B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 
18.629/2017, Lei nº. 13.979/2020, Medida Provisória nº. 926 de 20 de março de 2020 e Medida Provisória 
nº. 951 de 15 de abril de 2020 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020  166/2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa para aquisição de materiais elétricos para serem utilizados na manutenção da 
iluminação pública do munícipio, conforme termo de referência, anexo I do edital. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 

 
Menor Preço 

 (  ) Por item    
Secretaria Municipal de Serviço Publico 
 

 (X) Por lote 

 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços 

Empreitada por Preço Unitário  06 (seis) meses a partir da data da assinatura 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.diariosoficiais.org.br/ba/jequie 

XI. Horário para abertura das propostas e início da sessão pública: 

Início do recebimento das propostas: às 8:00 horas do dia 22/10/2020. 
Abertura de propostas: às 9:00 horas do dia 26/10/2020. 
Início da sessão pública: às 11:00 horas do dia 26/10/2020 (Horário do Estado da Bahia) 
BB: 839513Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 

XII. Dotação orçamentária: 

 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS  
Atividade: 2141 – Melhoria e Expansão dos Sistema de Iluminação Pública    
Elemento de despesa: 33903000 – Material De Consumo   
Fonte: 00 – Recursos Ordinarios 
 

XIII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos 
documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020 

 
1. OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo IV deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.7. A prestação do objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 

ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 

pelo Órgão que o praticou.  

2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 

Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 

8.666/93. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
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b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que 

a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 

qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

3.1. Para participar da licitação, a licitante deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

4.1  A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 

através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário do Estado da Bahia. 
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4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 

parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 

apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 

devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando o modelo e 

a marca dos produtoss para cada item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  

4.10. A marca do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no campo “Informações 

Adicionais” da proposta do licitante, lançada no sistema eletrônico, sob pena de 

desclassificação. No caso da marca coincidir com o nome do licitante, deve-se constar a 

expressão “Marca Própria”. 

4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

4.12. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 

eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 

classificadas para a etapa de lances. 

4.13. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 

contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 

apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de 

entrega ou de execução superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao 

estabelecido. 

4.14. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.15. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

4.16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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4.17. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

4.18. Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 

“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar 

identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a 

identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

5.2. Os lances formulados deverão indicar preço global. 

5.3   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.4   O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos 

anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

5.4.1 Não serão aceitos, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido primeiro. 

5.4.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.5     Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

5.6    A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de 

até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.7     Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do Pregoeiro registrada em 

ata, o encerramento antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando 

transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital 

para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 

lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. 

5.7.1  No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

5.8    Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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5.8.1 Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.9    Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 

deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade do mercado. 

5.10    O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 

menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, 

apresentou o menor preço. 

5.11  Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.11.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.11.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor 

exequível, considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado.  

5.11.3 Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.11.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 

ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à 

microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, 

na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital.  

5.11.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.11.6 O disposto neste item 5.10 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.11.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, 

procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro critério. 

5.11.7.1 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
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5.11.8 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.12.1 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.12.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.12.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.13  Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

5.14. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação 

ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em 

cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à 

disputa. 

5.15. Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante poderá 
reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, o(a) 
pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante de 
permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

5.16. Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

5.17. No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes através do site www.licitacoes-e.com.br. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administração@jequie.ba.gov.br e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 
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45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, 

de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (073) 3526-8040 

6.1.1 Caso necessário, o prazo estipulado no item 6.1 poderá ser estendido a critério da 

Administração. 

6.2.   A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 

prazos assinalados. 

6.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 

proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 

modelo constante do ANEXO VIII e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 

conforme o modelo constante do ANEXO IV. 

6.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

6.5.   A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 

123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste 

diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e 

diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

6.6.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 

estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de 

novas propostas. 

6.7.  Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

6.8.   Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas 

as seguintes normas: 

6.9.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 

conseqüentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.10. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em 

documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 

primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 

6.11. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis. 

6.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

para decidir o recurso. 
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6.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6.14.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 

beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 

procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério da 

Administração Pública. 

6.15.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 

inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.16. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor.  

6.17 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 

pertinente. 

6.18. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  

7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1.  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 

horas, de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8042. 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando 
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de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 

8.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 

da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 

data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 

documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registrado e/ou autenticado na Junta Comercial, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em 

cópia autenticada em todas as vias). 

8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.1.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 
que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 
mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 
cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 
 

b) Alvará de Funcionamento da empresa licitante, emitido pelo órgão competente.   
 
8.1.4.2. Documentação Complementar 
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a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO 

III; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta, conforme ANEXO VI; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno 

porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO VIII; 

e) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 

representante legal (conforme modelo do anexo VII); 

f) Declaração De Elaboração Independente de Proposta, em papel timbrado e assinado por um 

de seus sócios responsáveis ou pelo representante legal (conforme modelo do anexo IX); 

8.1.4.3 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

8.1.5.4 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.1.4.5 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 

prevista na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

8.1.4.6 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 

devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 

certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.1.4.7 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.1.4.8 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL. 
 
8.1.4.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
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eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 

8.1.4.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.1.4.11 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

8.1.4.12 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 

9. DAS PENALIDADES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
9.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2.     A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1      Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 

Municipal de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 

considere que o viciaram. 

10.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, até as 

13h de cada dia útil. 

10.1.2  No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 

unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos 

neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao 

registrado na correspondência eletrônica. 

10.2     Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93.  

10.3     Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

10.4   Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através 
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do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 10.1.1e 

10.1.2. 

10.5     As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.6     As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

10.7     Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 

de petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à 

autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o 

julgamento. 

10.8     Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 

licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso 

com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

10.9     Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 

antes da hora normal. 

10.10  Os memoriais serão dirigidos ao Prefeito Municipal (autoridade superior), por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os 

autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento, sob pena de responsabilidade. 

10.11    A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 

total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

10.12    A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

10.13    O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos.  

10.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 

sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., seja por 

via eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 
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11. CONTRATAÇÃO 
 

11.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 
termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
11.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 

sob pena de rescisão do mesmo. 
 
11.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
11.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
11.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
11.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
11.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
12. 12. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 

12.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
12.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
12.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
13.1 No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileiras 
e estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
13.2 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
13.3 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 
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recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante 
da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 
 
13.4 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 
pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 
 
13.5 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 
estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
 
13.6 No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 
contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 
enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade 
fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os 
efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e 
contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos 
termos da lei. 
 
13.7 Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 
13.8 Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 
regularização da situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou 
divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 
 
13.9 Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
13.10 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
13. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  

 
13.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
14. REGIME DE EXECUÇÃO  
14.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem 

assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
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d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

15.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16.  RESCISÃO 
16.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais previstas em Lei. 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 

17.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 
baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

17.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente 
ao licitante/contratado. 

 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas.  

18.2     A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

18.3     Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.4    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

18.5    As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

18.6     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.7    É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 
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a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que 

deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

18.8    O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

18.9    Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

18.10  Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 

convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

18.11   Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, 

reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer 

aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

18.12   Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

através do correio eletrônico: administracao@jequié.ba.gov.br ou protocolados, na Comissão 

Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 

Jequiezinho Jequié/BA, seja por via eletrônica ou Eletrônico nos horário de expediente das 

08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 

3526-8000. 

18.13   Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 

Bairro Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 

18.15   Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

19 – DOS ANEXOS 

19.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços – (ANEXO II) 

c) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal - (ANEXO 

III); 
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d) Minuta de Contrato (ANEXO IV); 

e) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO V)  

f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 

ou indireta (ANEXO VI); 

g) Modelo de Declaração única – (ANEXO VII)  

h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VIII) 

i) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta – (ANEXO IX) 

j) Modelo de Carta de Credenciamento – (ANEXO X) 

 
 

 
Jequié/BA, 08 de outubro de 2020. 

 
 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
 

Contratação de empresa para aquisição de materiais elétricos para serem utilizados na manutenção 
da iluminação pública do município conforme termo de referência, anexo I do edital. 
. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 

 
Justifica-se a aquisição de materiais para reposição e instalações de iluminação pública do 
município, tendo em vista que a falta dos materiais relacionados no termo de referência é de total 
importância no desenvolvimento das ações desta secretaria. 
 
3 – LOCAL DE ENTREGA  
 
A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital.  
 
4. PRAZO DE ENTREGA 

 
Em até 30 dias, a partir da emissão da ordem de fornecimento. 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

06(seis) meses 

6. ESPECIFICAÇÃO 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

LOTE 1 - BRAÇO PARA LUMINARIA 

1 Mat. 92067 
BRAÇO PARA LUMINÁRIA COM SAPATA TUBO 
25,4MMX990MM.(BRAÇO DE IMUNIAÇÃO PÚBLICA DE 
1M.). 

500 UN 27,72 13.860,00 

Total (R$): 13.860,00 

LOTE 2 - LUMINARIAS 

1 Mat. 59216 
LUMINARIA EM ALUMINIO, BASE E-27 COM GRADE DE 
PROTEçãO 

400 UN 44,26 17.704,00 

2 Mat. 59213 
LUMINARIA EM ALUMINIO, SEM BRAÇO, BASE E-40, 
SEM GRADE DE .PROTEçãO 

100 UN 76,80 7.680,00 

Total (R$): 25.384,00 

LOTE 3 - LAMPADAS 

1 Mat. 86108 

LÂMPADA DE LED ALTA POTÊNCIA 30W FLUXO 
LUMINOSO 3000LM 6500K BULBO A110 BIVOLT, BASE: 
E27, FP = 0,92 COMPRIMENTO INCLUINDO ROSCA = 
203MM LARGURA TOTAL 

3000 UN 41,40 124.200,00 

2 Mat. 89296 LÂMPADA LED ENCE T100 40W 6500K E-27 500 UN 134,93 67.465,00 

Total (R$): 191.665,00 
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LOTE 4 - RELÊ E BASE PARA RELÊ 

1 Mat. 69519 RELÉ FOTOELÉTRICO TÉRMICO, TENSÃO 220 VOLTS 2000 UN 19,96 39.920,00 

2 Mat. 8867 BASE PARA RELE FOTOELETRICA, PLASTICA 1000 Un 8,76 8.760,00 

Total (R$): 48.680,00 

LOTE 5 - ONETOR E CABO 

1 Mat. 56753 CONECTOR DE PERFURAçãO. 1000 un 12,98 12.980,00 

2 Mat. 89574 CABO PP 3X2,5 MM. 500 M 6,03 3.015,00 

Total (R$): 15.995,00 

Valor Total:   295.584,00 
  

 
7. ESTIMATIVA DE VALOR 

O valor do contrato global é de R$ 295.584,00 (duzentos e noventa e cinco mil quinnentos e oitenta e 
quatro reais). 

8. FISCAL DE CONTRATO 

RAMON NEVES GALVÃO 

9.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

33903000 - 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

2141 – MELHORIA E 
EXPANSÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

00 – RECUROS 
ORDINARIOS 

 
10. CONTRATAÇÃO 

 
10.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 
termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
10.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 

sob pena de rescisão do mesmo. 
 
10.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
10.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
10.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
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10.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
10.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
11.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 
ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
11.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

 
11.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou. 

 
11.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
11.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que 

a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 

11.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 

qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 
12. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

12.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 

provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 

a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

12.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
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do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

12.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

12.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

12.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

12.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

12.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem 
assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 

h) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

i) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

j) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

k) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

l) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

m) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

n) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
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a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 

limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 030/2020. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula terceira 
deste instrumento. 

b) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora pactuado. 
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

a) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 
incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 
andamento do contrato. 

 
16. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1     Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

16.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
d)     Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até 
dois anos; 
e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
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16.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

16.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
16.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
17. DA HABILITAÇÃO 
 
17.1. Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 
situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) horas 
após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br, e os 
documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do pregão, como 
condição indispensável para a classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar 
rastreamento) e/ou protocoladas na Comissão Permanente de Licitação COPEL, situada à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente 
das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 
 

17.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 
b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 
 

17.1.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 

 
17.1.1.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) 
dias entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 
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18.1.1 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 

documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registrado e/ou autenticado na Junta Comercial, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em 

cópia autenticada em todas as vias). 

19.1.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

19.1.2.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

c) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 
que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 
mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 
cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 
 

d) Alvará de Funcionamento da empresa licitante, emitido pelo órgão competente.   
 
19.1.2.2. Documentação Complementar 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO 

III; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta, conforme ANEXO VI; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno 

porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO VIII; 

e) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 

representante legal (conforme modelo do anexo VII); 
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f) Declaração De Elaboração Independente de Proposta, em papel timbrado e assinado por um 

de seus sócios responsáveis ou pelo representante legal (conforme modelo do anexo IX); 

19.1.2.3 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

19.1.2.4 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

19.1.2.5 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 

prevista na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

19.1.2.6 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 

devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 

certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

19.1.2.7 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

19.1.2.8 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL. 
 
19.1.2.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 

19.1.2.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

19.1.2.11 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

19.1.2.12 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
  035/2020 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. – 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

Item Tipo Cód. Descriçao 
Marca 

Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

 LOTE 1 - BRAÇO PARA LUMINARIA 

1 Mat. 92067 
BRAÇO PARA LUMINÁRIA COM SAPATA TUBO 
25,4MMX990MM.(BRAÇO DE IMUNIAÇÃO 
PÚBLICA DE 1M.). 

 
500 UN   

 Total (R$):  

 LOTE 2 - LUMINARIAS 

1 Mat. 59216 
LUMINARIA EM ALUMINIO, BASE E-27 COM 
GRADE DE PROTEçãO 

 
400 UN   

2 Mat. 59213 
LUMINARIA EM ALUMINIO, SEM BRAÇO, BASE 
E-40, SEM GRADE DE .PROTEçãO 

 
100 UN   

 Total (R$):  

 LOTE 3 - LAMPADAS 

1 Mat. 86108 

LÂMPADA DE LED ALTA POTÊNCIA 30W 
FLUXO LUMINOSO 3000LM 6500K BULBO A110 
BIVOLT, BASE: E27, FP = 0,92 COMPRIMENTO 
INCLUINDO ROSCA = 203MM LARGURA TOTAL 

 

3000 UN   

2 Mat. 89296 LÂMPADA LED ENCE T100 40W 6500K E-27  500 UN   

 Total (R$):  

 LOTE 4 - RELÊ E BASE PARA RELÊ 

1 Mat. 69519 
RELÉ FOTOELÉTRICO TÉRMICO, TENSÃO 220 
VOLTS 

 
2000 UN   

2 Mat. 8867 BASE PARA RELE FOTOELETRICA, PLASTICA  1000 Un   

 Total (R$):  

 LOTE 5 - ONETOR E CABO 

1 Mat. 56753 CONECTOR DE PERFURAçãO.  1000 un   
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2 Mat. 89574 CABO PP 3X2,5 MM.  500 M   

 Total (R$):  

 Valor Total:    
  

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 – PARZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Declaramos que o prazo para entrega dos produtos/serviços são de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da emissão da ordem de fornecimento/serviços, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
 
5 – DECLARAÇÃO 
 
5.1 Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

 
c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-

nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 
 
 

____________________,_____de __________________ de 2020. 

 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
  035/2020 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de 2020. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 166/2020 

 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2020 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JEQUIÉ E A EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor HASSAN 
ANDRADE YOSSEF, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º XXXXXXXXX - 
expedida pela SSP/XX, CPF/MF n.º XXXXXXXX, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste 
ato representado por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista 
a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
de aquisição de materiais que será regido pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e 
Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes:. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Contratação de empresa para aquisição de materiais elétricos para serem utilizados na manutenção 
da iluminação pública do município, conforme termo de referência, anexo I do edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada, o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 035/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

33903000 - 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

2141 – MELHORIA E 
EXPANSÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

00 – RECUROS 
ORDINARIOS 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 
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Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

 LOTE  

         

 Total (R$):  

 Valor Total:    

 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 035/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente aos serviços prestados, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço 
executado, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 07 (sete) meses contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, em até 08 (oito) dias, no almoxarifado da Saúde desta Prefeitura Municipal de Jequié, 
situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 

a) Fica designado para a fiscalização do contrato a servidora Sra. Jacqueline Reis Trindade, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

g) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
h) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

i) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
 

j) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 

 
k) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

l) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 035/2020. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
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de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 
II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 
 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 
dia subseqüente ao trigésimo. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INEXECUÇÃO E RESCISÃODO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 
horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
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• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 
 

 
 

Jequié,............de........................ de 2020. 
 
 
 

___________________________________ 
HASSAN ANDRADE YOSSEF 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AC1444EBCE3666653E80CA80A88EF6E

terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 092

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 36 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   035/2020 

 
 
 
 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão 

Eletrônico Nº 035/2020, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 

4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da 

responsabilidade administrativa, civil e penal. 

 

 

______________,____ de __________________ de 2020. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
  035/2020 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________ de 2020. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
035/2020 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2020. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
035/2020 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico Nº 035/2020, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AC1444EBCE3666653E80CA80A88EF6E

terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de outubro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01122 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 098

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 40 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
    035/2020 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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Pregão Eletrônico nº 035/2020 

ANEXO X 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Eletrônico nº 035/2020 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  

________________, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Jequié, na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, bem 

como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame. 

 

_________________, ______ de ___________________ de 2020. 

 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

Obs: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

ERRATA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020 – Objeto: Contratação 
de empresa para aquisição de materiais elétricos para serem utilizados na manutenção da iluminação 
pública do município, conforme termo de referência, anexo I do edital.  

Onde se lê: 

Licitação [nº 8319513] 

Leia-se: 

Licitação [nº 839513] 

Jequié/BA, 13 de outubro de 2020. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020 – Objeto: Contratação de empresa 
para aquisição de materiais elétricos para serem utilizados na manutenção da iluminação pública do 
município, conforme termo de referência, anexo I do edital. Início do recebimento das propostas: às 08:00 
horas do dia 22/10/2020 - Abertura de propostas: às 09:00 horas do dia 026/10/2020 - Início da sessão 
pública: às 11:00 horas do dia 26/10/2020 (Horário do Estado da Bahia) – Licitação [nº 8319513]- 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema – Menor Preço por Lote - O 
Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br. Informações: Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 
45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00, Tel. (73) 3526-8042. Jequié/BA, 08 de 
outubro de 2020. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 332/2019. 

 
Processo: 215/2019. 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 
45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES RIO MUTUM RIACHO DO TES FARTURA, CNPJ Nº 
02.319.230/0001-43, com endereço no Cj Povoado do Rio do Mutum, s/n, Zona Rural, Distrito de Florestal, CEP 45.200-970, Jequié 
– BA. 

 

Objeto: O presente termo aditivo tem como o aditamento do valor do contrato celebrado em 22 de novembro de 2019, entre o 
Município de Jequié e a empresa ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES RIO MUTUM RIACHO DO TES FARTURA. 
 
Fundamento Legal: Arts. 57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Justificativa: Devido a necessidade da continuidade da distribuição do kit emergencial do aluno referente aos produtos da 
agricultura familiar, com o objetivo de alcançar os 30% dos recursos oriundos do FNDE para alimentação escolar que determina o 
uso do recurso e do percentual nesse segmento é o que justifica o aditivo de valor de 25% ao contrato nº 332/2019, processo 
215/2019, da Associação Comunitária dos Moradores Rio Mutum Riacho do Tes Fartura.  

 

Valor Global: R$ 89.198,95 (oitenta e nove mil cento e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
  
 

 
 
 

EXTRATO DE DISTRATO 
 
O Município de Jequié torna público o DISTRATO AMIGÁVEL do Contrato de nº 047/2019, firmado 
através de Inexigibilidade de Licitação nº 25/2019, firmado entre o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e a 
empresa PLENNA CONTABILIDADE LTDA, CNPJ nº 08.562.959/0001-22. 
 
Fundamento: Artigo 79, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Objeto: Termo de Distrato do Contrato de nº 047/2019, cujo objeto é contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos especializados de controladoria interna. 
 
Empresa: PLENNA - CONTABILIDADE LTDA, CNPJ nº 08.562.959/0001-22. 
 
Data da Assinatura do Distrato: 13/10/2020. 
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